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1 PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OH USO
141140166366346 - 29/10/2014 12:23 NATUREZA DA OPERAÇÃO oiidCTDID

VENDA MERC ADO TERC - SUBS TRIB — I nIN.ÍCRIÇÀO estadual do SÜIIST TRIi)
2/0005-78 INSCRIÇÃO ESTADUAL

9061946869

destinatário/remetenteCNPJíCFF I EMISSÃO
76.460.526/0001-16 j 29/10/2014 NOMEWAZÃO SOOAL

MUNICÍPIO DE PLANALFODATA DE entrada/saída CEP

i 85750-000 ÍSAIR!
CE

SAIRR

CE
CDISTRITO

NTRO
PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -HORA DE ENTRADA/SAÍDA NSCRIÇÀO ESTADUAL

FONbTAN

4635558101ISENTO MUNÍCIPIO

PLANALTO

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 016302 / V. Qrig.: 5.789,50
rÁi ri li o DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS j VALOR DO ICMS
1 BASEDECÁLaiLC.DOICMSST | VALOR DO ICMS SF

0,00 0,001
valor total dos produtos

0,00 5.789,50

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
DESCOITTO S 0UTRASI„..ESASACESSÓR.AS I VALORDO.P.

0.00 i 0,00!
n.oo i 5.789,50

TRANSPORTADORAtOLUMES TRANSPORTADOS

VF.S RXPRESS LTDA - EPP

1 frete por CONT a
Io -1 mi lente 1

i CÓDIGO ANTT
1

-J —

PLACA DO VEIOU' 0

ENOEPJiÇO ^ .
oriA RAI ITARTE. 176

J MUNICÍPIO

1 SAO PAULOI PS50 3RU'

QUANTIDADE . j , , a 4 C O
í 6 1 VOLUMES

MARCA

_i—"

[

•jr r cttpj/cpf
103.963.323/0001-79

 Uf "pNSCRICÃO ESTADUAL

PESO LÍQUIDO

2,500

0152

CíWIGO

1
OLSCRIÇÁO DO PRODUTO/SERVIÇO j

\cm ST Relido: Ü.O0 • Valor do ICM.S ST Reiulo. 0,00
Total aproximado de Iribulos federais, estaduais c
muràdpais: 107.11

'S

llCóW

H í CST IcFOr a I 01D
J—i

52

T
YpT MAXAMAID 500 GR . . ,
l.otc- 100391244 Vai: 25/06/2015 - Valor BaseCaic do
ICMS ST Relido: O CO - Valor do ICMS ST Relido: 0.00
Total aproximado de tributos federais, estaduais e
municipais: 428,42 __

OO

:ôf—1540? IO? iL.A

,L1l UNIT.

I.OOUO 1.157.0000

V0> ' íA 1 4.00001 l.i57.?00D . L. j . I

VLR. TOTAL j
1 157.9t

ec ICVSVLR. ICMS 1 VLR IPI
ALIQ.

1 ICMSíí

zfcji.óo!

ALIQ.
IPI

CONTINUAÇÃO - INFORMAÇÕES tuMi-ucMENTARES

IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUT.VKlA
JSSe artigo 133 - ANTKO X 00 8ICH3/™ empenho 6332 / 2014

aANCO ITAU

OTREffiR^^KA Â^P^reiTO OMAS SABB.AG 290 - iO Ml. »:CC• \

i /N

Aã-/'

1V
t \ \

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES INFORMAI,.

Duplicata - lluo.-. 016302, Venc.: 2»/-.'-
O

Pedido Interno: 017200
Bapresantante: 21 - JULIAlffi KOliaClc
Cliente: 2744.

DE CA .CU'.-:- DO ISSQN

RÚ-.pRVMJQ .\0F!?. O

Tvalct Sc ISSQN
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natureza da operacAo

VENDA MERC ADQ TERC - SUBS TRIB
PROTOCOLO DK AUTORIZ-ACAO DF. U.SO

141140174651530 - 12/11/2014 09:23

INSCB1C.\0 ESTADUAL

9061946869

inscrição ESTADUAL DO SUSST TRIB. CNPJ

03.612.312/0005-78

DESTI.NATÁRIO/REMETENTE

NOMEjRAZAO .social

município de planalto

CNPJCPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

12/11/2014

ENDEREÇO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

85750-000

data de entrada.saIda

MUNfCIPIO

PLANALTO

FONEFAX UF

4635558101 PR
INSCRIÇÃO estadual

ISENTO

IIOR,\ DE ENTRADA SAÍDA

r  URA

teoAMENTO A PRAZO / Num.: 016934 /V. Orig.: 11.579,00
CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS .ST

0,00
\ ALOR TOTAL DOS PRODUTOS

11.579.00

VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SHÜURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACES.SÒRIAS

0,00
VALOR DO !PI

0,00
valor TOTAL DA NOTA

11.579,00

TRANSPORTADOR/VOLU.MES TRANSPORTADOS

RAZjtO SOCIAL

V WEISS E CIA LTDA

FRETE POR CONTA

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO i;f CNPJCPF

75.171.827/0001-67

FNDFRHCO

RUA JOSE BAJERSKI, 260 TERREO
MUNICÍPIO

CURITIBA

UF

PR

INSCRIÇÃO estadual

1017211834

ÇUANTIDADF.

5

F.SPP.CIE

VOLUMES

MARCA numeração PESOBRLTO

6,370
PESO LÍQUirXl

5,000

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CODIGO DESCRIÇÃO DO FRODLTO SERVIÇO j NCM Sli CST CFOP LTxTD. OTD VLR. UNIT VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR. IPI
alIq.
ICMS

alíq.
iPI

01S2
XPT MAXAMMD 500 GR

Lote: 100438825 Vai: 10/03/2017 - Valor Ba.<ieCalc do
ICM.S ST Retido: 12138.60 - Valor do ICMS -ST Retido:
1145.80

Total aproximado de Inbuio.': federai.,, e.iladuai.í c
municipais: 1.071,05

21069090 260 5405 LA 10,0000 1.157,9000 l i.579,00

TINUACAO - 1NEORMAÇ0F.S COMPI FVIHNTARILS
W

IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

CONFORME ARTIGO 133 - .ANEXO X DO RICMS/PR

EMPENHO 6''53/20i4

3ANCC IT.AC

AG C624

C/C 27865-1

ENTREGAR K.A AV OM.AS SA3BAG 2 90 - JD BOTÂNICO - CUR.ITIBA PR

Valer Total Ba.seCalc do ICMS ST Retido: 12133,60

Valor Total do ICMS ST Retido: 1145,80

Total aproximado de tributos federai.s, estaduais e municipais: 1.071, 05

processo oe licitação
;  y Convite n." —
(  ; T. Preço

'( ) Concónrâncis n.^
(\Ô Prsçjso Prsserh
(V3 Contrefo n." x.2
) Aditivo n"

>  1 iaegibiliàade —-7"" ^

"Sefe Dpio.

INSCRIÇÃO ML^NICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BA.SE DF CÁLCULO DO ISSQN VALOP. 00 ISSQN

D.4DOS ./VDICIO.N AIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Duplicata - Num.: 016934, Venc.: 12/12/2014, Valor; 11.579,
00

Fedido Interno: 017929

•TeDresentante: 21 — JULIANE KOWAC-C

d  9744

RESERVADO AO FISCO
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rONTROLt DO I-ISCO

CIIAVK DK ACRSSO
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KATURK/A t>A opf.racAo

VENDA MERC ADQ TERC - SUBS TRIB
PR0T0C01.0 DK AUTORIZACAO DK USO

141140192697768 • 11/12/2014 16:08

inscricAo estadual

9061946869

inscricAo estadual do SUBST 1 rib. ICNPJ
03.612.312/0005-78

DESTINATÁRIO/REMETENTE

NOMF RA/AO .SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE PLANALTO

CNPJ CPF

09.272.764/0001-00

DATA DA KMISSAO

11/12/2014

KNDHRHCO

PRAÇA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DI.STRrro

CENTRO

CEP

85750-000
DATA DF ENTRADA SAÍDA

MUNiCIPIO

PLANALTO

FONE.FAX UF

4635551589 PR

INSCRICAO ESTADUAL

ISENTO
HORA DE ENTRADA .SAÍDA

FATURA

PAGAMENTO A PRAZO / Num.: 018410 / V. Orig.: 11.579,00

CÁLCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁI.C ULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
B/VSE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
valor DO ICMS ST

0,00
valor TOTAL DOS PRODUTOS

11.579,00

valor IX) HRE1E

0,00
\ ALOR DO SEtiURO

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACES-SÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
valor total da NO TA

11.579,00

TRANSPORTADORA'OLUMES TRANSPORTADOS

RAZAOSOCIAI.

V WEISS E CIA LTDA

FRETE POR rONTA

O - Emitente

PLACA DO VEICULO CNPJ.CPF

75.171.827/0001-67

KNDFRFCO

RUA JOSE BAJERSKl, 260 TERREO
MUNICÍPIO

CURITIBA
UF

PR

INSCRIÇÃO ES1ADUAI

1017211834

QUANTIDADE F.SPFOF

VOLUMES

NUMFRACAO

6,370
PFSO LIQUIDO

5,000

CÓDKiO DE.srRIC.\0 DO PRODLTO SERVIÇO NCM Sll CST CFOP LNTD. QTU. VLR. UVIT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR ICMS VLR. IPI
ALÍQ.
ICMS

ALÍQ.
IPI

0152
XPT MAXAMAin 500 CiK

Loic: 10043H.S25 V.il, 10/03/2017 - Valor Ba.«Calc do
ICMS ST Relido 12138.fiO • Valor do ICMS ST Relido:
II4S,K(I

Total aproNÍmado de tributos federais, estaduais e
municipaLs; t.071,OS

21069090 260 5405 LA 10,0000 1.157.9000 11.579.00

IMPOSTO RECOLHIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

CONFORME ARTIGO 133 - ANEXO X DO RICMS/PR

PREGÃO 86/2014 EMEPNHO 7602/2014

BANCO ITAU

AG 0624 C/C 27865-1

LOCAL DE ENTREGA:

RUA VEREADOR JÚLIO SKRZYPCZAK - 742 - - NOSSA SRA E LOURDES - PLANALTO - 85750-000 - PR - 09272764000100
Valor Total BaseCalc do ICMS ST Retido: 12138,60

Valor Total do ICMS ST Retido: 1145,80

Total aproximado de tributos federais, estaduais e municipais: 1.071,05

hecebido

3at0

"^sinatuiB

inscrição MUNICIPAL valor total dos serviços BASE DF CÁLCULO DO ISSQN " VAt.OR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS :  ̂ •' ; —

Duplicata - Num.: 018410, Venc.: 12/01/2015, Valor: 11.579,
00

Pedido Interno; 019624

Representante: 21 - JULIANE KOWACIC
pi i onf «a • 1
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CHAVK OE ACESSO

U14 H03 f 123 1200 0578 5500 1000 0168 3110 7007 7227
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NATUREZA DA OPERACAO

VENDA MERC ADQ TERC - SUBS TRIB
PROTOCOLO OE ALTORIZAÇAO OE. L.SO

141140173122186 • 10/11/2014 09:46

INSCRlf. Ao ESTADUAL

9061946869

INSC RIÇAO estadual ÜO SUBST. TRIB. CNPJ

03.612.312/0005-78

DESTÍNATARIO/REMETENTE

NOME RAZÃO .SOCIAL

município DE PLANALTO

CVPJ CPF

76.460.526/0001-16

DATA DA EMISSÃO

10/11/2014

KNf)!*.Rl-CO

PRAGA SAO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 -
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CF.P

85750-000

DA TA DF FN TRADA SAfDA

MLNiCIPIO

PLANALTO

FONEíFA.X UF

4635558101 PR

INSCRIÇÃO ESTADUAL

ISENTO

HORA DE EN1 RADA SAÍDA

K.ATURA

'^AGAMENTO A PRAZO/Num.: 016831 /V. Orig.: 1.157,90
C.^LCULO DO IMPOSTO

BASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR ÜO ICMS

0,00
BASE DE CÃLCLLO DO ICMS ST

0,00
V,\LORDOICMS.ST

0,00
\ ALOR TOTAL DOS PRODLTOS

1.157,90

\ ALOR 00 FREI E

0,00
valor do seguro

0,00
DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
valor total da NOTA

1.157,90

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

RAZÃO .SOCIAL

GONÇALVES EXPRESS LTDA - EPP

frete por conta

0 - Emitente

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UE CNPJ/CPF

03.963.323/0001-79

ENDEREÇO

RUA BALUARTE, 176
MUNICÍPIO

SAO PAULO

UF

SP

INSCRIÇÃO ESi ADUAI

146029606116

QUANTIDAm;

1

FSPKCin

VOLUMES

MARCA NUMERAÇÃO PH.SO BRUTO

0,637
PH.SO LÍQUIDO

0,500

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CDDKiO DESCRIÇÃO. DO PRODUTO-SERVICO NCM'.SH csr CFOP UNI D. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL Bt ICMS VLH. ICMS VLR. IPI 1 ALÍQ.
ICMS

ALÍQ 1
IPI 1

1)152
XIT MAXAMAIO 50(1 GR

! Lote: 1 'KM.S882.S Vai: 10/(13/2017 - Valor BaseCalc do
! ICMS ST líeliílú 12! S-Sr- - Valor do lí "MS ST Relido:
1 1 u.ss
|TuUiI .i|KOXini.ido de iributo.x ledcrais, estaduais c
|iminicipals: 107.11

21069090 260 S4U5 LA 1,000(1 1.157,9000 1.157,90 i
1

f

í
i
1

CONTINUAÇÃO ■ INl OHM ACOl-S C OMPLEMrNT.\RES

IMPOSTO RECOLHIDO POR .SUBSTITUIÇÃO TRIBUTARIA

CONFORME ARTIGO i.Ii - ANEXO X DO RICMS/PR

EMPENHO 6332/201'!

SANCO ITAU

AC 0624 C/C 27865-1

ENTREGAR KA AV PREFEITO OMAS SABBAG 290 JD BOTÂNICO

Valor Tor.al BaseCslc do ICMS ST Ret.-do: 1213,86

Valor ToLal do ICMS ST Recido; 114,58

V';'.

t. ' -
% ■  r ■ ■ ■

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASK DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS

INFORMACOKS complemeni ares

Duplicata - Num.: 016831, Venc.: 10/12/2014, Valor: 1.167,9
O

Pedido Interno: 017787

Representante: 21 — JUI.TANE KOWACTC
ri i-nre• 7/44

RESERVADO AO FISCO



Cffisíri

município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 09 de outubro de 2014

DE: Edemir Périco - Secretaria de Saúde

PARA: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente
autorização objetivando a aquisição de mantimentos para dieta com restrição
nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA
DELEPIANE OSTAPIUK menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar
proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em
antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos 00001784-51.2013.8.16.0061,
de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA

Item Objeto Quant. Unid. Preço

unitário

Preço

total

1 Alimento para fim especial para dietas com
restrição de aminoácido, para controle dietético
de crianças acima de 1 ano portadoras de
tirosinemia. Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de fenüalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas e

minerais, lata de 500g.

60 UN 1.160,00 69.600,00

TOTAL 69.600,00

O custo total estimado da aquisição solicitada, importa no
valor aproximado de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seisentos reais).

Cordialmente,

[ERICO
Secretário ofe^Saúde



município de planalto

CNPJN" 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco deAssis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 10 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a
aquisição de mantimentos para dieta com restrição nutricional (metabólico),
destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK
menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela
pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, encaminhamos:

PARA:

PARA:

Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada.

Cordialmente,

MARL0N FERNANDO KUHN
prefeito Municipal.



!".*naí.í5

município de planalto

CNPJN'' 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

Planalto-Pr., 13 de outubro de 2014

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à aquisição de mantimentos para dieta
com restrição nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK menor impúbere, em cumprimento a decisão
liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n°
00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA
COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, expedido por Vossa Excelência na data
de 10/10/2014, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1550 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

1560 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

Cordialmente,

ENSON ELEMÁR SCHABO
Secretário de Finanças



y.MiÃti3

município de planalto

CNP/N^ 76.460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rUne.com.hr
Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PARECER;

DE:

Planalto-Pr., 14 de outubro de 2014

Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de mantimentos para dieta com restrição
nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA
DELEPIANE OSTAPIUK menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar
proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em
antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061,
de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA.

De acordo com a informação contida no oficio, de
09/10/2014, da Secretaria de Saúde e pesquisa de preços feita pelo Departamento de
Compras, o preço máximo do objeto importa em R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e
seicentos reais).

A Secretaria de Finanças informa a existência de previsão
de recursos de ordem orçamentária para fazer face às obrigações decorrentes da
contratação, esclarecendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

DOTAÇÕES
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1550 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

1560 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

A Licitação dar-se-á sob a modalidade PREGÃO, na
forma PRESENCIAL, pelo critério de julgamento de MENOR PREÇO, regido pela
Lei Federal n.° 10.520 de 17 de julho de2002|-£-^boidíariameatea Lei n° 8.666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de1^-'d:e''3ezei|ibro de 2006 e o Dectel;p Municipal n.°
2727/2007 de 26/06/2007, e defnís disposiç es legais.

H n Parprpr

PATRTQU
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-Pr., 15 de outubro de 2014

DE: Marlon Fernando Kuhn

PARA: Pregoeiro/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto à aquisição de
mantimentos para dieta com restrição nutricional (metabólico), destinado
exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK menor
impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Capanem^PR/ em antecipação aos efeitos da
tutela pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, nos termos da Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e
subsidiariamente a Lei n. ° 8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e o Decreto Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais
disposições legais.

O Pregoeiro e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 002/2014.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

MARLON FERNANDO KUHN

'refeito Municipal
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO JST /2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

O Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
São Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a aquisição de alimento para dieta com restrição
nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a
decisão liminar proferida pelo Juizo da Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela
pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho
de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua
alterações, e subsidiariamente â Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de
03/01/2014 e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia /...../ às : horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1,1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de mantimentos para dieta com restrição nutricional (metabólico),
destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE
OSTAPIUK menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida
pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em
antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n° 00001784-
51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, conforme condições, especificações,
valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1
Iteni:; : j ||j 1 ; Òbjetd Quant. Ünid. Preçd . Preço

■' ^ ^ máximo „ máximo
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unitário

Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácido, para
controle dietético de crianças acima de
1  ano portadoras de tirosinemia.
Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas
e minerais, lata de 500g.

TOTAL

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta;dp despeja^ Funcional programática Destinaçãò de recurso
155Q 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000
1560 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia / / às :
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope 11 contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° /2014
ENVELOPE 11 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, salvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas benefíciadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo 11, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários ã formulação de propostas e à prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope I, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legai, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
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quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda à marca do
objeto ofertado e validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo í do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverão ser cotados objetos que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Saúde, deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá à classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de trés.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações;
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno ás exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os beneficiários da Lei Complementar tC 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classifícado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo líl);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Saúde, à Rua Vereador
Júlio Skrzypczak, n° 1583, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 69.600,00
(sessenta e nove mil e seiscentos reais), conforme demonstrado no Anexo
I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente a pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar á empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-Ihe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
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recursos, ao ílnal da sessáo, importará a preclusáo do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficiai do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto á concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.
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17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao Julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n" 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 às 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planalto-Pr., de

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. ..../2014
PREGÃO PRESENCIAL N° ./2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO^ pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, inscrito no CNPJ n"
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n"
643.844.469-34.

CONTRATADA: , devidamente inscrita

no CNPJ sob n.'' com sede à , N"
na Cidade de neste ato representado pelo Administrador(a) o
5r(a) brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.^

e do CPF sob n.'^ residente e domiciliado(a),
na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO DO CONTRATO

O presente contrato tem por objeto a aquisição de alimento para dieta com
restrição nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a decisão
liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n" 00001784-
51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO
DE TUTELA ANTECIPADA, conforme segue abaixo:
ITEM QUANT. i UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Alimento para fim especial para
dietas com restrição de
aminoácido, para controle
dietético de crianças acima de 1
ano portadoras de tirosinemia.
Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de
fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos,
vitaminas e minerais, lata de

I  500g.
TOTAL ^

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
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expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL /2014, juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratados, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ (.... ) daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Saúde,
à Rua Vereador Juiio Skrzypczak, n" 1583, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

Gònta da âjsij^sãf[ 'L Piiu^ional programática Destinaçáo de recurso
1550 09.126.10.301.1001^02061 0.1.00.0000000
1560 I 09.120.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303
CLÁUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, ern especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
ÍNADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos
fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n^'. 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei rf.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. ... de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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PARECER:

Planalto-Pr., 16 de outubro de 2014

DE: Assessoria Jurídica

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

À apreciação deste Setor Jurídico do processo
administrativo referente à aquisição de mantimentos destinados exclusivamente à
alimentação escolar dos alunos de educação infantil/ pré-escola/creche.

As minutas do Edital de Licitação Pregão Presencial e do Contrato
Administrativo anexos ao Processo Administrativo encontram-se em consonância

com a Lei Federal n. ° 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n.
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto
Municipal n.° 2727/2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais.

recer.

PATRIQ

OA R 40.209
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EDITAL DE LICITAÇÃO AT 086/2014

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

TIPO: MENOR PREÇO

o Município de Planalto, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, sob o n° 76.460.526/0001-16, com sede na Praça
Sào Francisco de Assis, n° 1583, por seu Prefeito Municipal, Senhor Marlon
Fernando Kuhn, e o Senhor Luiz Carlos Boni Pregoeiro, nomeado pela
Portaria de n° 002/2014 de 03/01/2014 tornam público a realização de
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO,
objetivando a aquisição de alimento para dieta com restrição
nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a
decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da
Comarca de Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela
pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA
ANTECIPADA, que será regida pela Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho
de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 sua
alterações, e subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, a
ser executado pela Comissão designada pela Portaria n° 002/2014 de
03/01/2014 e nas condições fixadas neste edital e seus anexos.

ABERTURA

A abertura da presente licitação se dará em sessão pública, a ser realizada
no dia 30/10/2014, às 09:00 horas, na sala de reuniões da Comissão de
Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto, com endereço na Praça São
Francisco de Assis, 1583 - Centro, Planalto-Pr.

1- DO OBJETO

1.1- A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta visando a
aquisição de mantimentos para dieta com restrição nutricional (metabólico),
destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE
OSTAPIUK menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida
pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em
antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n° 00001784-
51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, conforme condições, especificações,
valores e quantidades, constante no Anexo I e nos termos deste edital.
LOTE: 1

Objeto Quant. Unid. Preço Preç
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unitário total

1 Alimento para fim especial para dietas
com restrição de aminoácido, para
controle dietético de crianças acima de
1  ano portadoras de tirosinemia.
Contém uma mistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos, vitaminas
e minerais, lata de 500g.

60 UN 1.160,00 69.600,00

TOTAL 69.600,00

2- DA DOTAÇÃO
2.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão
utilizados recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente das
seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

Conta da despesa f Funcional prograr^tiça./ Destinação de recimsq
1550 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

1560 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

3- DA PARTICIPAÇÃO
3.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados e as empresas
com o ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituída e que
satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital.
3.2- Os interessados deverão entregar até o dia 30/10/2014 às 09:00
horas no Departamento de Licitações desta Prefeitura 02 envelopes lacrados;
envelope I contendo proposta de preços. Envelope II contendo documentos
para habilitação, com as seguintes identificações na parte externa:

PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014
ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS
PROPONENTE: (nome da empresa)

PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014
ENVELOPE II - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE: (nome da empresa)

3.3- É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação:
a) pessoa física;
b) empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
c) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução,

liquidação;
d) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
e) Tenham em seu quadro, empregados menores de 18 (dezoito anos

efetuando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou, ainda, empregados
com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, efetuando qualquer trabalho, ̂alvo
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na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Conforme
Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição
Federal (anexo V).
3.4 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar
declaração de enquadramento em regime de tributação para fazer valer
o direito de prioridade, conforme modelo constante no anexo VI.

4- DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO
4.1- Só poderá deliberar em nome do licitante, formulando ofertas/lances de
preços e praticar os demais atos pertinentes ao certame, um dos seus
dirigentes contratuais ou estatutários, legalmente identificado, ou pessoa
física ou jurídica, habilitada por meio de Procuração, ou Carta de
Credenciamento, conforme modelo do anexo II, ou documento equivalente,
outorgando poderes necessários à formulação de propostas e á prática de
todos os demais atos inerentes ao certame. Caso seja sócio ou titular da
empresa, deverá apresentar documentos que comprovem sua capacidade de
representar a mesma, com poderes para formular ofertas e lances de preços
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, que deverá ser
entregue ao Pregoeiro no início ou durante a reunião de abertura, ou enviada
dentro de um terceiro envelope.
4.2- Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único
admitido a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder por
todos os atos e efeitos previsto neste edital, por sua representada.
4.3- A não apresentação do credenciamento, a incorreção do documento
credencial ou ausência do representante, implicará na exclusão da proposta
no certame.

5- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
5.1- Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providencia e de
impugnar o Edital, aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da
data de abertura da sessão do Pregão.

6- DA PRÉ-HABILITAÇÃO
6.1- Os licitantes deverão apresentar Declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo no
Anexo IV, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão. Poderá também ser
enviada ainda em um terceiro envelope.

7- DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.1- A proposta de preços - envelope 1, devidamente assinada pelo
proponente ou seu representante legai, deverá ser redigida em português,
datilografada ou digitada, de forma clara, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e prazos, com
indicação do número deste Edital. Deverá ser elaborada considerando as
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se
minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
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quantidade e os preço máximo unitário e total, constando ainda à marca do
objeto ofertado e validade da proposta mínima 60 (sessenta) dias, conforme
descrito no Anexo I do presente Edital, facilitando assim o julgamento. Não
deverão ser cotados objetos que não atendam às especificações mínimas
prevista no Anexo I, sob pena de desclassificação.
7.2- Ao assinar a Proposta de Preços - Anexo I, o proponente estará
assumindo automaticamente o cumprimento de todas as condições
estabelecidas na mesma.

7.3- Os preços deverão ser cotados em moeda nacional (não se admitindo
cotação em moeda estrangeira), limitada a 02 (duas) casas após a vírgula,
sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e pela Equipe
de Apoio sem arredondamento, sendo que o preço máximo unitário e total de
cada item encontra-se indicado no Anexo I do presente Edital.
7.4- Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas e encargos
necessários ao fornecimento do objeto licitado.
7.5- Forma de entrega: O objeto será entregue parcial, ou seja, conforme a
necessidade de consumo da Secretaria de Saúde, deste Município de
Planalto.

8- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES

8.1- O Pregoeiro declarará aberta a sessão iniciando-se com a fase de
credenciamento dos interessados em participar do certame.
8.2- Estando de posse da relação das Licitantes Credenciadas o Pregoeiro
fará divulgação verbal dos interessados, sendo que, as proponentes
credenciadas poderão ofertar lances durante a sessão do Pregão, dando-se
início ao recebimento dos envelopes "proposta de Preços" e "Documentos de
Habilitação".
8.3- Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será realizada
sua conferência, análise de sua conformidade com as exigências do Edital.
8.4- O Pregoeiro procederá á classificação da proposta de menor preço, e
aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por
cento), relativamente á de menor preço, para participarem dos lances
verbais.

8.5- Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no
item 8.4, serão classificadas as propostas subseqüentes que apresentarem
os menores preços, subseqüentes, até o máximo de três.
8.6- Cumprindo o item 8.3, serão desclassificadas as propostas de preços
que:

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do Edital e seus
anexos;

b) apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no anexo

I;
c) apresentarem preços unitários ou totais simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, ou manifestamente inexeqüíveis, havido assim como aquele
incompatível com os preços praticados no mercado, conforme a Lei 8.666/93
e suas alterações; /
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d) considerar qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital e
seus anexos.

8.7- Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio,
onde terá preferência para o lance a licitante sorteada. Às licitantes
proclamadas classificadas, será dada oportunidade para nova disputa, por
meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em
relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de maior
valor.

8.8- A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das
propostas, o que definirá a seqüência dos lances seguintes.
8.9- O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor
preço.

8.10- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo
Pregoeiro, implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação
das propostas.
8.11- O pregoeiro poderá negociar com a licitante excluída da participação
dos lances verbais, na forma do item 8.13, caso a Proponente vencedora seja
inabilitada, observada a ordem de classificação.
8.12- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades cabíveis.
8.13- Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade
entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para contratação,
hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente
para que seja obtido melhor preço.
8.14- Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as
ofertas.

8.15- O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor
apresentado pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

8.16- Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o
Pregoeiro examinará o atendimento das condições habilitatórias da licitante
classificada em primeiro lugar.
8.17- Constatado o atendimento pleno às exigências editatícias, será
declarada a proponente vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto deste
Edital pelo Pregoeiro.
8.18- Se a proponente não atender ás exigências habilitatórias, o Pregoeiro
negociará diretamente com a Licitante melhor classificada e posteriormente
examinará os seus documentos de habilitação, sendo declarada vencedora e
a ela será adjudicado o objeto deste Pregão.
8.19- Para fins de julgamento das propostas de preços, o Pregoeiro e sua
Equipe de Apoio levarão em consideração o critério MENOR PREÇO.
8.20 - Os benefíciários da Lei Complementar n° 123/2006, caso sua
proposta se situe no intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço
de licitante não beneficiário da mesma LC 123/2006, podem reformular
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no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor
caracterizando desempate legal.
8.21- Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes ̂ 1" contendo a
proposta de preço, que se apresentaram como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas
ofertas para a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em
primeiro lugar.

9- DA HABILITAÇÃO
9.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE II, os seguintes
documentos originais ou cópia autenticada em Cartório Público, e deverão
estar dentro dos respectivos prazos de validade, os quais serão examinados
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio:

a) Prova de regularidade, perante o Instituto Nacional de Seguro Social -
INSS;

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS);

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante
apresentação de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições
Federais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio
ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente,
ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela
Secretaria de Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

f) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;

g) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
h) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
i) Declaração de Idoneidade (anexo 111);
j) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXlll do Artigo 7°

da Constituição Federal (anexo V).
9.2- Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de
documentos de habilitação que tiverem sido entregues na própria sessão,
sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do
licitante.

9.3- Os envelopes com documentos relativos a habilitação das licitantes não
declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente
lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato ou homologada a
licitação. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição
das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão
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destruídos.

10- DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
10.1- O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Saúde, à Rua Vereador
Júlio Skrzypczak, n° 1583, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias úteis
contados após o recebimento da Solicitação de Entrega.
10.2- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o
objeto que vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não
importará na aceitação.
10.3- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a
qualidade do objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito.
10.4- O prazo de vigência do Contrato será até 31/05/2015.

11- DO VALOR MÁXIMO
11.1- O valor máximo correspondente ao total do objeto, é de R$ 69.600,00
(sessenta e nove mil e seiscentos reais), conforme demonstrado no Anexo
I, do presente ato convocatório.

12- DAS PENALIDADES

12.1- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto adquirido,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade.
12.2- Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento
equivalente e pelo descumprimento das normas e legislação pertinentes à
execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou
instrumento equivalente, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a
prévia defesa, aplicar à empresa contratada as sanções previstas no art. 87
da Lei n° 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10
(dez por cento) sobre o valor do contrato.
12.3- A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização do licitante por eventuais perdas e danos causados ao
Município de Planalto.

13- DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1- Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões
do Pregoeiro, poderá faze-lo, manifestando sua intenção com registro da
síntese das suas razões, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de
03 (três) dias. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar por
escrito, contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar do
término do prazo do recorrente.
13.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor
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recursos, ao final da sessão, importará a preclusão do direito de recursos e
adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.
13.3- Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeitos
suspensivos.
13.4- O acolhimento de recursos importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

14- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
14.1- Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a adjudicação
do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a posterior homologação do
resultado pelo Prefeito do Município de Planalto, publicando-se a decisão em
jornal oficial do Município
14.2- Ocorrendo recursos, após sua resolução, caberá ao Prefeito do
Município de Planalto a adjudicação do resultado, com publicação da
decisão em jornal oficial do Município.
14.3- Adjudicado o objeto ao vencedor do certame, poderá o Pregoeiro
negociar diretamente com o adjudicatário, buscando obter um melhor preço.

15-DOS PAGAMENTOS

15.1- 0(s) pagamento(s) pertinente(s) a presente licitação será(ão) efetuado(s)
em até 15 (quinze) dias após a entrega do objeto e com apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fisca(is).

16- DOS ANEXOS DO EDITAL

16.1- É facultada a apresentação dos Anexos em modelos próprios do
proponente, desde que não descaracterizem suas finalidades.
16.2- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do Edital, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Descrição do objeto a ser adquirido e demais informações;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos

de Habilitação;
e) Anexo V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do

Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição Federal;
f) Anexo VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
g) Minuta de Contrato.

17- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por
ilegalidade de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer
por escrito e devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos
inerentes aos recursos quanto à concessão de prazo para contraditório.
17.2- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão
relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o
principio da vinculação ao instrumento convocatório.

8
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17.3- será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato
público de abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo
Pregoeiro, pela equipe de apoio e representantes credenciados presentes.
17.4- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do
Município de Planalto. Até a entrega do empenho, poderá o licitante
vencedor ser excluído da licitação, sem direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante
tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente,
anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa.
17.5- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita
dos recursos deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de
Planalto, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro - CEP
85.750.000 - Planalto, Estado do Paraná, no horário das 8:00 ás 11:30 e das
13:30 ás 17:30 horas.

17.6- As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Planaito-Pr., 16 de outubro de 2014

/>?.
MARLC^ FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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PREGÃO PRESENCIAL N® 086/2014

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N'

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr. (a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n° ,

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 086/2014, instaurado pelo Município de Planalto, na

qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar

a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de

recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 086/2014

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: _EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de

proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 086/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que não

fomos declarados inidõneos para licitar ou contratar com o Poder Público,

em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N® 086/2014

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(documento obrigatório)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

O representante legal da empresa.

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°

086/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de

direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos de

habilitação exigidos no respectivo edital de licitação.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7® DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

ÇfÀüIítS

PROPONENTE::

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014, por seu representante,

declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de

junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em

situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO



tOíiíÚTD

município de planalto

CNFIN"" 76,460.526/0001-16
Praça São Francisco de Assis^ 1583 - CEP: 85.750-000

e-mail: planalto@rline.com.br
Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101

PLANALTO - PARANÁ

PREGÃO PRESENCIAL JT" 086/2014

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de
tributação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte
(na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

V

o representante legal da empresa.

,  na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N°
086/2014, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins
de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de
pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

EMPRESA:

CNPJ W

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

declara o recebimento do Edital PREGÃO PRESENCIAL N°

086/2014 anexos I,II,III,IV,V,VI, Minuta de Contrato, referente

aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional

(metabólico).

Planalto-Pr. de de

NOME:

RGN°

ASSINATURA:
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DECRETO N" 4012 DE 15 DE OU1UBRO DE 2014.

Nomeia o Senhor, PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, para exerco" o Caigo de Provimenio
em Coirtesao de Chefe de Dívtsáo e dá outras providências.
MARLON FERNANCX) KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO. Estado do

Paraná no uso de suas atiitxiiçdes legais
DECRETA

Art. 1" -Ftcanomradoo senhor PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA, portador da cédula de
Identidade RG n® 4.750.717-0 SSPPR, para ©cercer o Cargo de Provimento em Comissão
de Chefe de Divisão, nível CD. Grupo Ocupacional 01.
Art. 2® • O presente Decreio entrará em vigor na data de sua puDilcaçâo. revogadas as
disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos quirue dtas tío mês de
outubro do ano de dois miJ e quatorze.
MARLON FERNANDO lOIHN

PREFEITO MUNICIPAL

LEOPOUOO KOVALESW

DIR. DEPARTAMENTO PESSOAL
Coi«1S®Sg

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 084f2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz sat>er aos Interessados que con base na Lei Federal
oe n® 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26X)6/2£107
e suas alterações. sut>sidialamente à Lei Federal n® 8.6^/93. suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações apTicáveis. em sua sede stto
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará re^lzar Ucttação na Modalidade PREGÃO
P' iNClALsob n® M4/2014. confortT» descftto abaixo:
OSwrTO: Contratação de empresa vteando a prestação de serviços de hospedagem,
alimentação e transporte, destinado exclusivamente à pacientes em tratamentodesaúde.
encanvnhadas pelo Municiplode Planalto ao Município de Curltiba-f^.
DATA DA/^ERTURA- 29 de outubro de 2014 - ás 09:00 horas.
Maiores informações junto ao Depstamento de Licitações em horário de expeiSente.
MARLON FERNANDO KUHN

PrefeitoMunicípai _ _

AVtSO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 086/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLANALTO, faZ
saber aos itrteressados que com base na Lei Federal de n® 10.520 de 17 deJulho de 20Q2:
Decreto Municipal de n® 2727/2007 de 26/06/2007 e siss alterações. subsWlariamerte
á Lei Federa n® 8.666/93, suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e
demais legislações aplicáveis, em sua sede silo a Praça São Francisco de Assis. 1583.
rafá realizar Licitação na ModaíicBde PREGÃO PRESENCiALsob n® 085/2014. conforme
descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota
de veículos desle Munlc^to de PlanaRo.
DATA OA/^ERTURA 29 de oulübro Oe 2014 - âs 14:00 horas.
Maiores infonnações Junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municlp^

AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N® 086/2014

r-, JICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei Federal
deVi0.õ20 de 17 de juího de 2002; Decreto Municipal de n® 272712007 de 26/06/2007
e suas alterações, subskfiwiamente a Lei Federal n® 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 del4 de d«embtD de 2006 e danais legislações aplicáveis, «n sua sede ̂
a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Ucttação na lA)daIk3ade PREGÃO
PRESENCIAL soD n® 086/2014. conforme descnio abaixo.
OBJETO; /«juisiçao de alimento para díea com restrição nutricionai (metabóüco).
DATA DA ABERTURA: 30 de outubro de 2014 - às 09:00 horas.
Malotes informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente.
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N® 001^14
DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 001/2014

DATA DA ASSINATURA 13de OUtubrDde2014
CONTRAT/WTE: Fundo de Previdência do Munfcípio de Planalto
CONTRATADA. Conexâo Ccnsuttores de valores Mobiliários Uda
OBJETO Contratação de empresa especializada visando à prestação de serviços de
consulioíla de titule» e valores matiUárlos que lastrelam os recursos prevWenclârtos. em
confoimidade com a legislação vigente, por parle do CONSULTOR com as movimentações
financeiras executadas exclusivamente peto INVESTIDOR.
VALOR TOTAL: RS 7.920,00 {sete mil, novecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura.
LUIZ CARLOS BONI

EXTRATO DE CONTRATO N® 216/2014

PREGÃO PRESENCIAL N® 076/2014

DATA DA ASSINATURA; 15 de oUubro de 2014

CONTRATANTE Municíp» de PlanaRo
CONTWVTADA: Industria Muiiere Pré-MoWados LWa.
OBJETO: Prestação de senriços de horas de caminhão, tipo caminhão guindaste a
utilizados pelo Município de Planalto.
VALOR TOTAL: R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oltócentos reais).
PRAZO DEViGêNCtA 31/12/2015,
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

ED11AL DE RESULTADO DE LICI1AÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 076/2014 DE DE SETEMBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONI, na qualidade de Pregoelro do Município de Planalto. Estado do
Paraná, nomeado pela Portaia n« 002/2014, de 03 de janeiro de 2014. em cumprimenio
à Lei Federal de n®. 10.520 de 17 de Julho de 2002; Decreto Municipal de n® 2727/2007
de 26/06/2007 e sut»tdiariainente pela Lei n®. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas
posteriores alterações e tegísfação ccvreiaa. TORNA PÚBUCO. o resultado Público de
Licitação na modalidade prEGAO F^ESENCIal. Upo menor preço, referente:
EDITAL DE LICrTAÇÃO-MODALtOADE PREGÃO PRESENCIAL N® 076Q014
1 . Objeto da Ucitoçâo
Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de caminhão, Opo
caminhão guindaste a utinzados pelo Mimtcfpto de Planalto.
2.Empresa Participante;

2.1 INDUSTRIAL MULLER E PRÉ-MOLOADOS LIDA.
Situação: Classificada
3. Empresa Vencedora:
3.1 PJDUSTRIALMULLER E PRÉ-MOLDADOSLTDA.. pesscB Jurídica, can Inscrição no
CNPJ N® 05.787.626/0001-03, situada na Av. Porto /Negre Esq, Com PR 281, s/n. Área
Industrial. Município de Planalto. Estado do F^raná. classificada em 1® lugar, totalizando
o Importe de RS 25.800.00 (vinte e cinco mil e oiüxentos reais)
4 Data da Abertura:

A ücitoçâo Pregão Presenciai n® 076/2014 de 25 de setembro de 2014. teve sua abertura
em reunião realizada peto Pregoeiro no da 08 de outubro de 2014 ás 09:00 horas, na
sala de reuniões da Pr^eRura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São
Francisco de Assis, n® 1583, Centro.
Pianatto. Estado do Paratá, ̂  08 de outubro de 2014.
LUIZ CARLOS BONI

Pregoelro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 078/2014

O Preíeito do Munlcíi^o de Planalto. Estado do Paraná. consideratJdo o parecer do
Pregoelro e equipe de apdo. de confonmWatíe com a ATA de Sessão Pública de Pr^âo
Presencial n® 076/a)i4. lavrada em 08 de outubro de 2014, HOMOLOGO o resultado Onal
do Processo Llciiatórío. na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço oe acordo
com o abaixo descrito:

OBJETO: Prestação de serviços de horas de camtohâo, tipo caminhão guindaste a
utilizados pelo Município de PlanaRo.
EMPRESA- Industrtâ Mullere Pré-Moldados Lida
QUANTIDADE 200 H {duzentas horas)
VALOR TOTAL R$ 25.800,00 (vinte e cinco mil e oitocentos reate).
DATA: 15 de outubro de 2014.

MARLON FERNANDO WHN
Prefeito Municipal

EXtl^ATO DE CONTRATO N® 217/2014
PREGÃO PRESENCIAL N® 077/2014

DATA DAASSINATURA 15 de OUübfO de 2014
CONTRATANTE MunícIplO de Planalto
CONTRATADA: Gilson Gilberto Ltee.

OBJETO: Aquisição de equipanentcs (balança plataforma adulta, balança pedtátiica
dQRal. balança platoforrra portâll dlgftal. estadiômelro, anlropõmetro infantil, flta
métrica), visando a estruturação da Vigilância Aumentar Nutrlclonal - VAW, financiados
pelo Programa de Financiamento dasAções de Alimentação e Nutrição desenvolvido pela
Secretaria de Saúde deste Municipto de Planalto
itens: 01,02.

VALOR TOTAL RS 3.850.30 (tiês mil. oitocentos e cinqüenta reais e trinta centavos).
PRAZO DE VfGÉNCtA: 31/12/2014
MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal
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AVISO DE LICITAÇÃO
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 0W/20Í4

O município de planalto, faz saber aos
iiiieressadus que com buse na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julliode
2002; Decreto Municipal de n" 2727/2007 de 26/06/2007 e suas
alterações, subsidiariamenie à Lei Federal n° 8.666/93. suas alterações.
LC 12.3/2006 de 14 de dezembtii de 2006 e detiiais legislações
aplicávei.s. em sua sede silo a Praça São Fraiicistu de Assis, 1583, fará
reiillzar Ueitação tia Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob lí'
084/2014, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empiesa visando n prestaç.to de serviços de
hospedagem. alininitaç2o e iraiispone. destinado cxclusivanieme à
pacientes em irntamemo de saúde, encaminhadas [*It> Município de
Planalto ao Município de Curitiba-Pr.
DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2014 - is 09:00 hora.s.
Maiores infonnações junto ao Depanainento de LicitaçiVs em horário de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN
Prefriln Municipal
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Ut?! CARLOS BONl

rretoeira

TERMO DE IIOMOLOGAÇAO

PREG.iO PRESÜÍCUL V 077/20U

O Prefcila do Município de Planai», Eslado do Panní wmiderando o
parecer do Pregoeim e etpiipe de apoio, de ctnifomiiiiade coti a ATA de Sessão Pública de
fíegao I^eseacíal n'. 077/2014. HOMOLOGO o realtado fitial do FtocessoLiciiatório, na
modalidade Pregão Preseadá Tipo Menoi Preço pa iieiu de acorAi com o abaíio descrào:
OBJETO: Aquisição de qtiipamcMos (halança iúa)a!'onna adulta, balança pcdinjíca di^nü.
balança plaiaToTTna portábldigiial. esiadiiHnciio. aiiiiupônielroinraiuj]. fila niélhcu). visando
a esimiunçâo tia Vigilôiua Alimenlai NuiTickmal - V.AN. rmanciadus pelo Pro^aiua de
FinaBciameElo das Açõe: ik .Alimemaçâo e Nnitição desenriúsido pela Secreiada dc Saútk
desie Munidpio d; Plana'».
E' AAraarilíii)Ba.<eogio&Cia.Llda.
lièlHirOó.
VALOR TOTAL: RS 3.243.40 (irês mil duzenios e quaienla«cinco reais t quarema
ceniâVvK).

EMPRKA; GILSON GLBERTO USE

]lcns;0103,W,05.

VALOR TOTAL: RS 3.850J0 (irés mil. diuenios e cinquenla reais e Irinia ceníavos).
VAlW TOTAL GERAL RS 7.095.70 («le mil e t»veala e dncn reais e samla cenüvos).

DATA; 15 de outuluo de 20)4

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeilo Municipal

RESULTADO DE UCUAÇAO
PREG.ÀO PRESENCIAL VOTWOW

'•DESERTA"

O Muíiiqiio de Hajalio. com base na Lei Federal de if 10320 de 17
de julho de 2002; Decreto Municipal de ii° 2727/2007 de 245)6/2007 aa alieraçôes, e
subsidiarimeme ii Lei Federal n' 8.666/93. suas alierações, LC 123/2006 de 14 de
dezeintso de 2006 e demais legislações aplicáveis, faz saber aos iuieressados que
realizou sessão pública para apreciação da docuiimiação ceferoiie edital PREGÃO
PRESENCIAL N° 078/2014 de acordo com o abiizo deòtira:
OBJETO: Coniraiaçào de empresa para a prestação de serviços de confecção de
próteses detnána do tipo loial ou parcial reinosiiel. destinadas ao Sersáço de Saúde
Bucal. desenvolvido pela Seaetaria de Saúde. Município de Plinalio.
MOUVAÇ.ÃO: Coasiatou-se que não houve manifestação áe quaisiper intressados.
eiu panicipar do referido cename, ílcaudo então por esse mcnivo. qual seja. falia de
panicipanies, declarada "desena" a respectiva licitação.
DATA: 09 de outubro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Piefeiio Municipal

Fmtdo de Previdência do Município de Planallo
Praça Sio Francisco de Assis. 1583
85.750-000 - Planalto • Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 001/2014

DISPENSA DE UCITAÇÃON'001/2014

DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2014

CONTRATANTE: Fundo de Previdência do Município de Planalto
CONTRATADA: Conexão Consultores de Valores Mobiliários Lida.

OBJETO: Contratação de empresa especializada visando i presaçiio de
sen-iços de consultoria de títulos e valores mobiliários que lastreiam os
recursos previdenciários, em conformidade com a legislação vigente, por
parte do CONSULTOR com as movimentações financeiras executadas
exclusivamente pelo INVESTIDOR.

VALOR TOTAL RS 7.920.00 (sete mil. novecentos e vinte reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da data de sua
assinatura.

LUIZ CARLOS BONI

Residente

AVISO DE LICITAÇ.AO
'TREGÂO PRESENCIAL" N° 085/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO DE

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PLj\NALTO. faz saber aos iiueres.sadüs
que com bise na Lei Federal ile n" 10.520 de 17 tle julho de 2002;
Darelo Municipal de u" 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamenie a Lei Federal n" 8.666/93, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis,
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar
Lidiaçãu na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n" 085/2014.
confomie desciilu abaixo:

OBJETO: Aquisição de combustível, tipo GASOLLNA COMUM, para
uso exclusivo da fruta de veículos deste Município de Planalto.
DATA DA ABERTURA: 29 de outubro de 2014 - is 14:00 horas.

Maioies iufoniiações junto ao Depatiamento de Licitações em liorário de
expediente.

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Munidpal

MnNICIPIODEPL.AN.ALTO

AVLSODE UCIT.AÇ.ÃO
"PREGÃO PRESENCLAL" V 086/2014

O MlINICIPIO DE PLAN.ALTO. faz saber aos interessados que com
base «a Lei Federal de u° 10.520 de 17 de juUio de 2002; Decreto
Municipal de u" 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações,
subsidiariamenie à Lei Federal ii° 8.666/9.3, suas alterações. LC
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações tçlicávels.
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583. fará realizar
Licitação na ModüHdade PREGÃO PRESENllVL sob n" 086/2014.
coufonne descrito abaixo:

OBJETO: .Aquisição de alimento para dieta com restrição nulricional
(uiendx5lico).

DATA DA .ABERTURA: 30 de outubro de 2014- às 09:00 horas.

Maiores míormaçôesjuuio ao Departaneuio de Licitações em horário
de expediente.

MARLON FERN.ANDO KUHN

Prefeito Municipal

NOTIRCACAO

Piezadc^a) Senhoria)

En cunpiinetilo i Lei Fadetal ti' 9.1S2 de 20 de rna/ço da 1997, a Aeteáa Municipal de
Capanema, Eslado do Paraná, vsn aaavés desle NOTIFICAR V. S^s, qre rusdaias a seguirteiacnHcãs

F.P.M RJNDODEPARTlCIPAÇAOOOSIllJNlClPlOS-9703-9 101014

10,10.14
113 03699
419.403.43

I.T R.II1POSTO KMftE PROPraEOAOE eBÍTORlAL RijRAL^?2I-7 1010.14 : 13.190.26
S.U.S-ATENÇÃO BÁSICA EU SAÚDE - S24008-3 09.IO14 40 235.00

S.U.S-tfOIAEALTACOUPlEX.A!«JlAT EHOSP.-624010-5 131014

13.1014

5.G00Ú0
25.461,63

F.N.D.E-FUNDEB-njN()OMAHUTKSENVEOUC.BASa-l5l«-2]14,10K
I151OH .

29,9M,00
93.092.44

ASSISTÊNCIA SOOU.-BOSA FAMÍLIA - 25152-6 161014 3667/0
UDS-WAE-atã?-? 14.10.14 810.79

DECRETO IP 5832. DE 13 DE OUTUBRO DE 2014.

UNDAUlflUARlADElARADBUFlDiN

PREFEITA MUNICIPAL

Trefeítura MmícíjiaC
(Ce Capanema

Abre Crédito Adicional Saplemenur no valor de
R$ 301.014,48.

UNDAUm MARIA DE UUtA DBNARDIR. Meila

do Munlripiü de Capaiienia. Eslado do Panuia, no uso de suas atfttjutçòes
iegala. ioth ba.senaU-1 Mimiclpil n* 1491/20136 :ia Izd Ffderal n* 4.320/1)4.

DECRETA:

Artigo !• • Fim aberto o rrédiia Adiflonal
Suplemuniw no valor dc RS 301.014.48 [Irczailos u um mil. quaiom; reais c
quarcnia e oito centavosl. confottne rlasslflcaçào fimrtonal proíraniátira
abaixo:

ÕRGAO: 07.00-SECRETAIUA dz edbcaçAo, cultoba b esportes
tmiDADB: 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE; 12,361.12012-im-MERENDAESCOUUt

CONTA/ELEMEÍfrO: OT.SO - 3390.32.00.0(1 - SUT, BEM OU SERV tlIííIíUB GRAT
FONTE TIE REClíRSO: 000 - RECirRSOS OHDINAKIOS LIVRES- EX (X>RRE,VrE
VALOR: RS 25 UJO.flO (uTurvi (wr iTO-rssi df artivaiLicatí
ATIVIDADE: 12.361.12012-lDR - SUARIO EDUCACÁO
CÜNTA/El£IdEOTO: 0780 - 3390 :12.00.00- MAT, BEM 011 SER\^ DISTOIB ORAT
FOrriE DE RECURSO: J07 - S,UARI0 EDUrAÇÂO - EXCOFIRENTE
VALOR: RS 48.CO0.0O InTiifsu txir tamelainviilfl!

ÓRGÃO: 07.00-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CDITDRA E ESPORTES
maiDADE: 07,02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTES

ADVTD.UlE: 27.812.27012 272 - ATIVIDADES DO DEtTO DE ESrORTE.S
CONTA/ELEMEtíTO: IJ80 - 3:190.:il,00,00 - M?£M CULT. ARI. CIENT. DES-EOltT
FONTE DE REarnSO. 000 - RECt.USOS ORtJtNAKIOS tJVRES- E.X CORRENTE
VALOR' RSn .SCO.OOlniursu (>ií exressodi'iim-(Mditáo)

tãRGÃO: 08.0I>SECRETAR1A DE VIAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
UNIDADE: 08.01 • DEPARTAMENTO RODOVIÃRIO
ATtVtDAtm: 2G.782.26012-2G2 - ATtVTDADES DO DEPTO RODOVTARJO

COyrA/ELEMENTD: i:i3(l - 3.T90.30.00.liO - MATERIAL DE CONSUMO
FOME DE RECURSO: 000- RECURSOS ORDÍNARIOS tiVRE.S- E.X (hlRfiEMT.
VALOR RS20.C(X).0r)lrr< iirso |iiir«rTs.so dc .irmartiçAol

ÓRGÃO; 09.00«ECS£TARiA DE SAÜDE
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
ATIVIDADE: ll).30l,ll«ll l».5-CONSTR/AMPL/REFORMA.SllNlt>fiASSAlÍDE
CONTA/ELEMENTO: 1624 - 4490.51,00.(10-OlUíAS E INStAUCÕES
m,\TE DE RECURSO: 493 - ATENÇÃO BÁSICA - F.\ ASTESIOR
VAUlft RS 59 514.48 ImuíMipnr supertvli niBJieam)

ÓRGÃO: 09.0(kSECRETARlA DE SAÚDE
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAllDE
ATIVIDADE: 10.301.10012 081 - ATIVTDAI)E.S DO ITINDO HUNICIP.AL DE SAÚDE

COVTA/EJ£MLNTO: 1710 - 3390.30 00 00 - MAlEraALUE CONSUMO
FONTE DE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS UVRF-S-EX CORRENTE
VALOR RS 80.000,1X1 Irrriirso (tor cirtjín de arrrcadaçáo)
CONrA/EliiMEyrO: 1741) - 3390,32.00.00 - MAT, BEM OU SEKV DI.STWB GRAT
FONIE DE RECUi^: 303 - SAÚDE 15% • EX CORRENTE
VA1£)R R9 50.000.00 Innimo por rancrlaiiMmio)
ATIVTDAUE; 1Ü.:!01.10012088 - ASSIST ESimC CONS INTERM ARS.S/PR SAIIDE
CONTA/ELEMENTO: 1880 - 3(171.70.00.IK) - RATEIO PARTIC CdXSORCiO PUBIJCO
FONTE DE RECURSO: 30:1 - SAÚDE ISl • EX CÚltREmE
VALOR; RS 15,000.00 (reriirso porcanedamciitol

TOTAL DE SUPUHENTAÇÕES RS 301.014,48

Artigo 2« • Oe recursos nectssiiiloe para cotxTtura
do crédito de que trata o artigo anterior, setào oriundos do Nuprrávii
Ibianeeira apurado no cxcrrtclu anlertnr, oa"cs.su dc am'cada(:áü c tlii
rancelanirnU) das scgulnles diilações iirçaincnláríus. runfunno o previstii no
parágrafo l' do art. 4.T da Lei Federal 4.320/04 de 17/03/l>4:

ÓRGÃO: 07.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES
UNIDADE; 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
ATIVIDADE: I2.36Í.12U12-IOR-S.U.ÁKIO EDUCAÇÃO
COm'A/F.LEMEÍTO: 0800 - 4490,51.00.00 - OBRAS E INSTAUÇÔES
FOmE DF. RECURSO: 107 - .-LAI-ARIO EDUCAÇÃO. EX CORRENTi;
VALOR: RS 48.100.00

ÓRGÃO: 09.00 - SECRETARIA DE SAÚDE
UNIDADE; 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAl)DE
ATIVIDADE: lOJOl.10012-081 -ATtVTD.MlES DO FUNDO MUNtCIfAL DE SAÚDE
CO.VTA/ELr.ME,VrO: 1670 - ;jl!!0.l3.0a00 - 0I1R1CAÇC)E5 PATWINMS
FONTE DE REaiRSO. 303 - SAÚDE 1.5% - EX CORRENTE

VAIDR: RS 15,000.00

CONTA/ELEMENTO: 1R30 - 4490,61.00.00-AUUISIÇÀÜ DEIMÚVEIS
rotílE DE RECURSO: 303 - SAÜDE ÜWi ■ EX CORRENI E
V.UOR: RS 50,000,00

TOTAL DE CANCELAMENTOS RS 113.000,00

£zetSHArrecBdaçÍoFomeOOO-RECEITA1722.01.01.00.00 RS 128.S00.00
Superávit Financeiro Exercício Anterlcr • Fonte 495 RS 59.514,48

Artigo 3* - Este Decreto entrará em vigor na data dc
sua pulillcaçàn, revngada.s as disposições cm contrario,

G.-dÚnele da Prefeita do Munl('í|il» dc Cajuneuia
Estado (Io Paraná, aos 13 dltudomés de outubro de 2014.

Undamir Maria de Lara Denardin

Prefeita Municipal
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Prefeitura Municipal de Capanema
AWSO DE UCÍTAÇAO - PREGAO PRESENCIAL N'056/2014

MUNICÍPIO OE CAPANEMA, Eelsiio do Paraná, loma púUico qua realizará Proces
so Ucilalória. nos lermos a seguir.

ModaMads; Pregáo Presencial rP 056/2014 - PMC
Tipo da julgamento: Menor preqo por ITEM.
Otáalo: REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E

PROTETORK. COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MAQUINAS PESADAS E
VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR.

Abertura das prcposlas: 09:00 horas do dia 29 de Outubro da 2014
Local: Preleltina Munlcipd de Cabanema. Av. Pangoi de Souza, 1060- Capanema

- Paraná - Centro.

Demais irrlorma;ôes poderão ser obOdas no erxiareqo aoma dlado em horário nor
mal fie expediente

Cspanema^sr. l7íeCXitubroda2014
Gabriel Fel^ Cipitani • Pregoelro

AVISO DE UCTTAÇAO- PREGÃO PRESENCIAL N» 057/2014
MUNICÍPIO OE CAPANEMA. Eslado do Pamná. torna público qua reaázará Proces

so Licdalcnc, nos lermos a segur
Modaídade; Pregáo Presencial n* 057/2014 - PMC
Tdo de Julgamento: Menor preço por ITEJJ
Objeto: REGISTRO DE PREÇCfe PARAAOUISIÇAO OE MATERIAIS ELETRKXlS

PARA USO NA MANUTENÇÃO DÃ ILUMINAÇÃO PÚBLICA OE CAPANEMA - PR.
Abertura das proposlas: C900 horas do dia 30 de Outubro de 20t4
Local: Piefeitura Murticipal de Capartema, Av. Partgoi de Souza. 1DS0- Capanema

- Paraná - Centro.

Demais útfatmações poderão ser obbdas no ettdereço aòma citado em horário nor
mal de expediente.

Cspanema-Pr. 17 de Outubro de 2014
Gabriel Felipe CipHani - Pregoeiro

AVISO DE UCITAÇAO -PREGAO PRESENCIAL N" 056/2014
MUNICiPlODE CAPANEM/L. Estado do Paraná, toma publico que realizará Proces

sa ü^Iédc. nos termos a segúr.
Modalidade: Pregáo Presencial n* 058/2014 - PMC
Tpo de Julgamento: Menor preço por LOTE.
ibjeto: REGISTRO DÊ PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE RÃOIO AM Ê FM.

^ -.J VEICULAÇAO MUNICIPAL (TODA AREA URBANA E RURAL 00 MUNICiPiO
tUTcAPANEMA - PR) PARA DIVULGAÇÃO DE CONTEÚDOS INSTOUCIONAIS E
I^ICULAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE INTERESSE DA COMUNIDADE.

Abertura das propostas: 14:00 horas do dia 30 de Outubni de 2014
Local: Preíeílura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza. 1080- Capanema

- Paraná-Cwtro.
Demais Informaçõas poderás ser obtidas no endereço acima cilado em horário nor

mal de expediente.
Capaneite-Pr, 17 de Outubro de 2014

Gabriel Felipe CiprianI - Pregoeiro

AWSO OE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N» 0580)14
MUNICÍPIO DECAPANEMA, Esiado do Paraná, toma pública qie realizará Proces

so Lldtalório. nos termos s seguir
Modalidáde: Pregáo Presenciai n° 059/2014 - PMC
Tqo de Julgamento: Menor preço por LOTE.
Objeto: RE&STRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE PEÇAS P/WMWUTEN-

ÇÃO ÒA FROTA DE VEÍCULOS í£VES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNI
CIPAL.

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 31 de Outubro de 2014
Local: Prefeituta Munidpal de Capanema, Av Pangot de Souza, 1060-Capanema

-Paraná-Cenlro,
Demais rnformaçbes poderão ser obtidas no endereço aoma citado am hotáno nor

mal de expediente.
CKianema-Pr, I7de0utiibfode20l4

Gabriel Felipa CiptianI • Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Planalto
AVISO DE UCfTAÇÃO

-PREGÃO PRESENCIAL' M* 064^014
O município DE PtANM.TO. faz salier aos mieressados que com base na Lei

Federal de n* 10.520 de 17 de julho de 2002. Decreto Mun cipaí de rT* 2727/2007 de
26/06/2007 e suas aKeraçbes, subsidianamenie à Lei Federal n° 8.666.93, suas alte-
raçóes, LC123/2006deUdedezembmide 2006 e demais Iegislaç6esa[4cáveis,eni
sua sede sito a Praça Sáo Francisco de Assis. 1583. fará realizar Lidtaçáo na Modeli-
dade PREGÃO PFSSENCIAL sob n* 084/2014. conforme descnto abaixo:

OBJETO: Contiataçáo de envxesa visando a prestação de serúços de hospeda
gem. alénentaçáo e transpone. destinado exúusnramente a padenies em batâmenio
de saúde, encamiráiadas otía Munic/pio de Flanalio ao Mun-dpio de Cunbba-Pr

DATA DAABERTURA: 29 de outubro de 2014 - ás 09 00 horas.

Maúres infonnações funio ao Departamento de ücttaçúes em horário de experiente.
UARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

AVISO DE UCITAÇÃO
•PREGÃO PRESENCIAL' N' 085/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO/FUNDO DE MUNICIPAL OE SAÚDE DE PLANALTO,
laz saber aos Inlercssados que com bese na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de
2002; Decreto Municipal de n' 2727/2007 de 26/06/2007 e suas altera^, subsrdia-
tiamenleé Lei Federai n*S.S66/93, suas alterações. LC123/2006 de 14 de dezembro
de 2006 e demais legislações aplicáveis, em sue sede sito a Praça São Francisco
de Assis, 1583. fará reaízar Lidiáçâo na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n'^
085/2014, ccnioime descrito abaixo:

OBJETO: Aquisição de combusiível. bpo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo
da frota de veículos deste Município de Planalto.

nATSriA SRFIVTIIPA OQ iIa niiliihm rl« 0/114. á* 14-00 hnns<

AVISO OE LICITAÇÃO
•PREGÃO PRES&ICIAL' N" 086/2014

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos mteressados que com base na Ler
Federal de n* 10.520 de 17 de jultn de 2002; Derxeto Muncpai de n' 2727/2007 de
26106/2007 e suas alletações. subsidiariamante á Lei Federal n' 8.666^, suas alte
rações. LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 edemtò legisla^es^cévels. em
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1683. fará realizar Udtação na Modali
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n' 086/2014. conforme descrito abaixo:

OBJETO: Aqutsiçáo de alimento para dieta com restrição nutridonat (metabttico).
DATA OAABERTURA 30 de outubro de 2014 - ás CSOO heas.
Maiwes informações jinia ao O^iartamento de Lrcilações em horário de experiente.

MARLtW FERNANDO KUHN
PiefeilD Muntdfál

Prefeitura Municipal de Verê
DECRETO N» 2660)14 '

16/100014

SÚMULA- Demita servidor do quadm de Efedvos e dá outras providáncias.
ADÃO CARLOS DOS SANTOS. PREFEITO MUNiaP/U. VERÉ - ESTADO 00 :

PARANA. NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR L£l.
DECRETA

Considerando;
I) APoilana 006/2814,de ISdeJunhode 2014, rstituár PiacaSSoAdmirris-

Irabvo ̂ocessante, em conseqüência de relato de ktandcnc/ ausência no local de'
liabaBio por mais de 30 dias conseculivos: !

if) Acomtssáonomeadapdapcrianasdmarútada.emseustrabaihosepn)-'
vas jixiladas conduiu que a servidora ora mencionada não compareceu ao seu local'
de trabalho por mais de 30 dias consecutivos:

III) Adefesapréviaefinai3prB$»itadapd3sefVidaranáotrouxe(atosconcre-|
los para a sua ausência em local de trabaSio lhe designado: i

IV) O Relatório Final da Comissáo e as conclusões apresentadas: |
/Ml. t* - Fica demitida a Sra. Cassála da Costa Orben. portadora do RG n*.

5.810.138-9 SSP/PR e CPF rr> 034.449.56883. ocupanie do cargo de Professora na!
SecxelarisMunIcipaldeEducadodoMunicIpiodeVetá. [

Art 2° - Este decreto entrará em vigorna daia de sua puUcaçáo com efeitos a partr
da 16 de Outubro de 2014. '

Prefeitura Municipal de Verá, 16 de Outubro de 2014. :

tetoCtf&tuuUii

PORTARIA N'018/2814
15/89/2014

SÚMULA: Designa Servidor Público Municipal para responderpela Agência de Cor-
reioB ComunHária. e dá outras provid^aas.

ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO DE VERÉ - ESTADO DO PARANÃ.
NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

RESOLVE
Ari, 1' - Designa o servidor MartwsSlempkowski. portadora do RG n' 7.062.203-3

6 CPF n' 029.532.969-64, para responder pela Agência de Correias Comunitário ds
Sede Progresso.

Parágrafo único - a nomeação referida no capul deste artgo. náo ocasionará qual
quer ônus 80 Município, sendo considerado prestação de sen/iço de relevante mte-
lasse público.

Art. 2° • A presente Portaria entrará em <ngor na dala de sua pUárcação.
Prefeitura Municipal de Verè, 15 de oulubro de 2014.

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO OE UCITAÇÃO

MOOAUDADE PREGÃO PRESENCIAL bf 169/2014
O Murnclpo de Sáo Jorge D Oeste-m, avisa aos inieressados que fará realizar no

dia 23/10/áli4 aié as 08h30min. a abertura da ícilaçáo na modaãdailg Pregão Pre-
sentíal. Ilpa Menor Preço Por lote que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNEOMENTO OE PEÇAS DE ̂POSIÇÃO E SERVI^ liCCÃNICOS
PARA OS ÔNIBUS ESCOLAR DA FROTA DASECRET/UtlA DE EDUCAÇÃO DO MU
NICÍPIO DE SÃO JORGE D OESTE-PR.. Oala para enáegadols) documenlo(s) para
cnxtenòamento. da deciaraçâo de pleno aleni&nento aos requsiios de h^lita^ e
dos STMlopes proposta e documentos de habitação: 29/10/2814 as 08h30miti. Lo
cal da reateação da sessão púbêca do pregáo: FTeteto ee São Jorge 0'(Desle-PR.
situada na Av guaçu, 261. cenbo. na cidade de São Jorge D'OesteJ^. Edital na
tmegra: i drspoâção dns mteiessados na Drvisáo de ücitaàes. no mesmo e-ndereço.
InlonrúiqJes con^menlaree através do telefone (46) 3534-8050 ou do site: http://
«ww.pmsjorge.pr.gov.Or.^ Jorge D'Oesle-PR, 16/180814. Gilmar Paixáo - Prefei
to. Dicgo de OÍrvera - Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra
LaN.»0e4/2014

SÚMULA: Insbtui o 'Programa Educação no Trânsito' rra forma de Tema Transversal
nas Escolas oa Rede Pública no Município de S^ do Lontra - PR e dá outras provi
dências.

A Câmara Municipal de Sallo do Lontra, Estado do Paranã. aprovou e eu MAURÍCIO
BAÚ. Prefeilo Munidpal sanciono a seguinte:

LEI

Alt. 1* • Fica Instituído o Programa Educação no Trãnaio. na forma de lema trans
versal, nas Escolas da Rede Pi/nca de Ensino no Murúcipio de Sallo do Lontra - PR.

Parágrafo único - O Programa Educação no Trãn^ se destina aos alunos das Es
colas e Cbêglos da Rede l^bllca Municipal e Esiadual esiabelecidas em território do
Município de Sallo do Lontra - PR.

Art. 2° - As Escolas da Rede Pública poderão, para o cumprímenlo desta Lei. realizar
palestras, dinâmicas de grupos, seminários ou qualquer outra forma de explanação,
abordando assuntos relacionados ã educação, preveni e segurança noiransito.

§1° • A Educação no Transito Independente da modalidade de sua apresentação,
deverá ser oferecida de forma continuada nas escbas respeitando o limite máximo de
30 (trinta) dias entre as explanações, com duração mínima de 28 (vinte) núnutos.

§2°- Fica a critério da direção da Escola a escolha do respon^vel pela abordagem
do lema, sendo aceito, a subsiitiiçáo dos proíessores por prolissionals que estejam
relacionados com o ok^lrvo desta Lei.

§3* - É de livre escolha da Escola, realizar a abordag^ do tema IndividLial ou por
série de ensino.

Art. 3* • Nas dependências das Escolas Municipais deverão ser sAxados cartazes
referentes ao comportamento seguro no trãnsilo.

Ari. 4* • A implemeniação do Programa nas Escbas da Rede Pública estabelecidas
no tarrilório do Município de Salto rio Lontra, náo retira a autonomia peitirxente a sua
grade curricular ou projeto polibco pedagógico.

A/1 5* Revogadas as disposições em contrário, esla Lei entrará em vigor na dala
de sua publicaçião.

Gabinete do Prefeito Municipal da Salto do Lontra. Estado do Paraná, em 16 de
Outubro de 2814.

LEI N> 085/2014
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal de Salto do lontra, a

ceder em regime de Comodato para a Assooação dos Produtores da Região de Santa
Rita, equip»Tienlada propriedade desta Municipio. e dá outras providências

A Câmara Municipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, aprovou e eu MAURÍ
CIO BAÚ. Prefeito Munic^ sanciono a s^uinte:
An 1°. Fica o Poder Executiva Municipal autorizarão a ceder em regime de Como

dato /kssodaçâc dos Produtores da Região de Santa Rita, com sede na Comundade
de Santa Rica no Município da Salto do Lontra. Estado do Paraná, Inscrila no CNPJ/
MFsobn°D8.454.792AXX)1-S6,osegumleequipamerrto:8)01(irmal Planladoia rnecã-
nica: iMxicada para plantio dreio, minrmo da 87 (sala) linhas para soja. espaçamento
de 45cm, drstnOuição de adubo com rosca sem 6m. discos de corte. cSscos diuplos
desencontrados na semente e no adubo, com suicadores com desanne aulomábco,
reservatório de adutio em Abra de vidro com capacidade mínima de S83Kg. reserva
tório de sementes em polisblena com capacidade mínima de 4CKg cada, transmissão
por recárrbo de engrenagem para reguiágem das transmissões de adubo e sementes
tnanualmenie sem uso de chaves, peso mínmo de 2590 Kg, limladot ccm balancún
que acompanha as inegufandades do solo com regiiagem de ângulo sem uso de cha
ve, com reguagem d« ãnguTo das rodas sem uso, de pmpnedade desle Mimcipio.

Ari. 2°. AAssociação lerá que cumprir o que segue, sob pena da rescisão do contra
io e devolução do bem deacrttono artigo 1', aoMunidoo:

a) Guarda e conservação do equipamenlo.
Q) Uso do equipamento para Ansagrfccriaa
c) Manter as despesas operacionais,
d^ Aprovar ragimenio sobre uso e custo dos serviços,
a) Apresentar relatório daa alividadea desenvoMrias a cada ano.
§ 1' - r3asa a Assodação resolver resdndlr o contrato de Comodato, esla deverá

comunicar ao Município, com antecedência mínima dê 30 lirínia) dias. o qual fará vis-
lorla das condições em que sa encontra o bem cedido a se este estiver em condições
normais de uso. náo haverá indenização alguma.
J2° - Caso Acar comprovado que o bem cedido, esbver sem condições de uso, por igênda da Comodalária. esla deverá pagar ao Município o valor para reparo do

equipamento.
§ 3° - Outras obrigações poderão ser impostas a Comodatárla por ocasião da lavre-

lura doconirslo de comcdaio.
Ari. 3° O coniralo de Comodalo terá vigincia a parilr da data de publicação desla

Lei, atá a dala de 89 ds oiriubro de 2024.
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo. revogadas as di^

sições em oontiãns.
Gabinete do Prefeilo Municipal de Salto do Lontra. Estado do Paraná, em 16 de

Oiitubrade2l)l4.

DECRETO N'209/2814
Súmula: Decreta Ponto Facultativo nas Reparttçòes Públicas Muniopeis e dá outras

providências.
MAURÍCIO BAÚ. Preíeito Munbpal de SaRa do Lontra. Estado do Parariá. no uso

de suas atribuições que lhe s8o conferidas em Lei.
DECRETA

Art. 1° - Fica Decretado Ponto Facultativo nas Repartições PúbAcas Municipais no
(ba 28 de outubro de 20t4, no ãmbrio do Uunicipiq de Satlo do Lontra. Estado do
Paraná, akislvo a comemoração ao dia dos funcioriários púbicos.

Ari 2*-OprBsenisDecretonáosea^kraãs^rvidadesclassiAca(]dScomor3SSen-
ciais ao Amclonamenio do serviço piiblica municipal, sendo estabelecida escala de
planiáo, prevista nas Lers Munopais R*s 035198.125/2008 e 026/2013

Art 3°-O presente Decrsio entrará em vigcr na dala de sua publiiraçb.
EdiAdo da Prefeitura Uurxcipal de Seta do Lontra. Estado de Paranã aos 16 de

outub'cde20l4.

Prefeitura Municipal de Vitorino
AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITA(?AO.

Comunicamos as empresas e fornecedores kitersssados, que o Processo üctta-
lório 212- PREGÃO PRESENCIAL n.> 123/2014, objelfvando a : AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE ILUMINAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO NA DECORAÇÃO NATALINA DO
MUNICÍPIO, lerá sua abemira pionogada do dia 27/1012014. as 89 00 horas, para o
dia 28/10/2014, AS 89:00. Vkorino/PR 26/83/2014.

Pregoeiro Oficial do Municipio

Extrato putilicaçâo de Dispensa de ludtaçâo Processo 41/2014 Contratante Muni-
clpio de Vitorino. ÒNPJ: 76995463000100 a FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS
LTDA CNPJ - 7739581000)800. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EFETUAR
REVISÃO DE GARANTIA 00 VEICULO FIATSIÉNA PLACAS AWL-S674, PERTEN
CENTE A FROTA MUNICIPAL. rAlor RS 1.252,18 Dotação Orçamentária: 83-90 Mo
tivo da dispensa Oobjelo deste Processo á dispensável de licitação em decorrência
do dIsposlQ no artgo 24. Incisa XVII da Lei n°. 8.666/93 e suas afierscões posteriores.
Oala 14/10/2014. Assinaturas: Município da Vitorino JUAREZ VOTRI, Fernando Si-
nhorlni Presidente da Comissão de Licitação Kleberson Pedroso Machado Assessor
Jurídico.

Extrato publicáção de Dispensa de Ucliação Processo 42/2014 Coniratanle Mu
nicípio de Wlorino. CNPJ: 76995463000100 e C.A.KEKES ROORiGUÊS CNPJ -
11195552000119. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECI/M-IZADA EM FESTAS
E EVENTOS PARA COMEMORAÇÃO 00 DIA DO SERVIDOR PUBLICO. Valor RS
7.300.00.Datação Orçameniaria: Í6. Motivo da dispensa, contratação de empresa
para construção de aúrígo para ambulâncias, objeto deste Processo é dispensável de
lotação em deconéncla do disposto no artigo 24. Inciso v da L^ n°. 8.666/93 e suas
alterações posteriores. Date 16/18/2814. Assinaturas: Mimic^ de Vitorino JUAREZ
VOTRI. Psmando Skihorinl Presidente da Comissão de Licitação Klebetson Pedroso
Machado Assessor Jurídico.

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
Decreto n°.18869014

Abre crérJriosdicionatsu[ãementar no orçamento geral do Municipio de São Jorge D'Oesle. Estado do Paraná, paraoexerdciornanceira de 2014.
Gümat Paixão, Prefeito rSe São Jorge D Oesle, Estado do Paraná, nousode suas stríiuiçâes legais.

DECRETA;
An 1°. Rca aberto no orçamento geral do Município de São Jorge D Oeste, para o exercido lirunceito de 2014 um crédilo adrdcmal suplementar no valor da R$ 1.765.716.041

bum iNihão selecenlos a sessenta e cinco nd. seiecenlos e dezoito reais e quatro centavos) conlorme Relatório de Alteração ̂çamentária aneu ao presente deóreio.
Ari 2°. Revogam-se as disposições em coriirãrio.
Ari. 3°. Ede uecralo entrará em vigor na presente data.
Gabmsle do Exarrutrvo Munidoal cie São Jorge 0'0esle. Estado do Paraná. 15 dias do más ds outubro do ano de do<s mil e rpialorze 51' ano de emantípação.

dmar Parxão
Prefeito

Município de São Jorge D'Oeste - 2014

Relatório de alteração orçamentária por funcional programálica

LeVAtonM36i- [>eeret»nMB8BnDi4dei5Jio/20i4EtMpaN* Ana

Autofíi^çÃoz ^^2 Lteteddúna

Crtelito adiciorâ Recurso do cr^itoedicion^

Opcraçccs te Crédio

Lai Orçamamina Anual - LOA

Previsto

1 T657I8.04

671 2013

Realiiado

1.765.T1Í.04

Despesa
12 SECRETARIA OE W^AO E DESENVOLVIMENTO URBAJIC

12.003 Depariimemo de Sefvqos UrUnos
19.451.0910.01006 Psvmtm^ão emvias çúblicas

4.4.W.S1.00.00 <»RAS E INSTAIAÇCSS
2320 0)619 Opeiaçõcs d« Ciêd/rs inieinas

Acréscimo

Rasberturt

Operação de Crédflo

n/váHtrA wrivi/.n«x OrwnrAe* rln OrérinA

1.768.716,04



^utriporí
PROCURAÇÃO

Pelo presente, a empresa Nutriport Comercial Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°

03.612.312/0005-78, com sede na Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracões 06 e 07 -

Uberaba - Curitiba/PR, por intermédio de seu representante legal, o SR. ALEXANDRE

f ABUENCA -DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 7.650.059 SSP/SP e CPF n°

043.068.978-00, nomeia e constitui sua bastante procuradora a SRA. JULIANE CAROLINA

KOWACIC, portadora da Carteira de Identidade n° 5.445.123-7 e CPF/MF n° 006.335.259-10,

outorgando-lhe plenos poderes para representá-la em licitações de todo o território nacional, perante

todos e quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e autarquia,

podendo para tanto, acordar, negociar preços, renunciar, discordar, transigir, assinar contratos, atas

e documentos em geral, formular ofertas e lances de preços, desistir de prazo recursal, interpor

recursos, retirar e solicitar quaisquer documentos nos processos pertinentes ao certame.

O presente instrumento terá validade até 30/06/2015.

Curitiba, 09 de junho de 2014.

f.íuf ."A

Alexandi^^Wbuen< Silva
Sócio-ÂamÍQis^aaor
RG n" 7^0.05í

CPF/MF n° 0tó068.978-00

^Oouf
.... íou m

AÜTENTiCAÇÃÓ
1049AS379972

>0 OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS
^  LUIZA SALDANHA DINIZ ZAMPIERI - Oficial InterinaIPIRANGA

ÍU9£ SCi (^LtífiHliKk

iOBÍCS, áoi! fí.kuêcnt

S Es Ts:

m siLVfi m saníüü - tscr»

RUA BOM PASTOR, 4$8 • CEP 04203-030 • IPIRAROA - 8A0 PAULO/SP • FONEfFAX

092A

n
03.6í2.312/0005»7"P

KUTRfPORr COtóERCiÀi ITDA.

Am. CtiRiTf8A.p;{

Nutriport Comerciai Ltda.

Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR
Te! (41) 3286-5500 nutriport.pr@nutrlport.com.br / www,nutriport.com.br
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JUCESP PROTOCOLO
0.843.730/14-6
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO
E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

NIRE 35.216.120.470-26/01/2000 CNPJ: 03.612.312/0001-44

Pelo presente Instrumento particular, os abaixo assinados;

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA

Brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG n° 7.650.059 SSP/SP e CPF n" 043.068.978-00 residente e
domiciliado a Rua Pedro Pomponazzi n» 377 - Apto 121 - Vila Mariana - São Paulo/SP - CEP 04115-000

SAMUEL CHAZAN BRIONES

Brasileiro, divorciado, maior, empresário, portador do RG n° 23.416.755-5 SSP/SP e do CPF n° 296.463.898-56
residente e domiciliado a Rua Dr. Valentino Sola. n° 100 -Jd. da Gloria-Sao Paulo/SP-CEP 04114-010, e.'

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TABUENCA DA SILVA
Brasileira, viCiva, comerciante, portadora do RG n" 2.467.665-2 SSP/SP e do CPF n° 763,302.148-91 residente e
omiciliada a Rua Cerro Corà n° 205 - Apto 11 - Vila Romana - Sao Pauio/SP - CEP 05061-050, únicos sócios da

sociedade empresaria limitada denominada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., estabelecida a Rua
Serafim Orlandi, n. 356/364 - Vila Mariana - SSo Paulo/ SP - CEP 04115-090. registrada na

CESP Junta Comercial do estado de SSo Paulo sob o NIRE 35.216.120.470 em sessão de 26 de
Jane.ro de 2000, resolvem ALTERAR e CONSOLIDAR seu contrato social mediante as cláusulas e
disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA" - Alteração de endereço de Filial
Alteração de endereço da Filial de CNPJ 03.612.312/0004-97 - NIRE 42999118140 com sede á Av das
Universidades n" 185 - Cidade Universitária Pedra Branca - Palhoça/SC - CEP 88137-315, passa a ser
Rua Judite Melo dos Santos, s/n° - Distrito Industrial - São José/SC - CEP 88104-765

"CLÁUSULA TERCEIRA"-Da Consolidação )
Em virtude das alterações havidas, fica o presente contrato social vigorando/^'?^'^"^^-^^''^^ segumtes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração

a. .autenticação, 0
1O49AS368950
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

nutriport comercial ltda

NIRE 35.216.120.470-26/01/2000 CNPJ: 03.612.312/0001-44

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da denominação Social e Sede

A presente sociedade gira sob o nome empresarial de NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. que terá

CT^nlt A "• 356/364 - Vila Mariana - São pLlo/ SP - LbP 04115-090,e mantém as seguintes filiais

à Av. Embaixador Macedo Soares n« 10735 -Galpões 21 e 23 - Bloco Impar - Vila Anastácio - São Paulo/SP - CEP 05307-200- inscrita nn
CNPJ 03.612.312/0002-25- NIRE 35903281049. que fbnciona com as mesmas atlÍdades L Mir

CEP 90245-470 -mscrita no CNPJ 03.612.312/0003-06 - NIRE 43999054657. que funciona cL as
mesmas atividades da Matriz.

"""" ^ Toledo, 840 - Bairro Uberaba - Curitiba/PR - CEP
n f 03.612.312/0005-78 - NIRE 41999160315, que funciona com as atividades da Matnz.

S® TniAl" ^ " Distrito Industrial - São José/SC - CEP
t -r:, /xT"'" 03.612.312/0004-97 - NIRE 42999118140 que funciona com as mesmas atividades da Matriz.

Podendo a qualquer tempo, abrir ou fechar filial em outra dependência, mediante alteração contratual
assinada por todos OS sócios.

//
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CLAUSUKA SEGUyPA ~ Da^Oblefo

A Sociedade tem por objeto:

• • ■ • • •

IMPORTAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS EM GFRAT
^ IMPORTADOS; NUTRIÇÃO ENTERAL; LEITES PARA USO PEDIÁTRICO"

^ CORRELATOS MÉDICO HOSPITALAR; EQUIPAMENTOS DE ANÁLISES
ME^ICAMFlIm ^ aparelhos MÉDICOS HOSPITALARES E LABORATÓRIOS; MEDICAMENTOS; NUTRIÇÃO PARENTERAL; PRODUTOS DE HIGTFNF

D0MKTITOl'^^L0?IrÂ^^ equipamento E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICOS, LOCAÇAO DE APARELHOS HOSPITALARES E DE T AROR atórioq.
^RVIÇOS PE SUPORTE TÉCNICO NA ÁREA DA SAÚDE ^PiÍeseN^CÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES. KbPKtSbN FAÇAO E

Parágrafo Primeiro - A Sociedade para cumprimento do que se propõe, poderá contratar pessoal
necessário inclusive profissionais vinculados a cooperativas e instituições especializadas.

Parágrafo Segundo - O objeto social, poderá ser sempre estendido ou modificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital

o Capital Social é de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais) dividido em 200.000 ( duzentas mil) quotas no
valor nominal de R$ 1.00 (unr real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do pais na
proporção de cada sócio, a saber; '

NOME
QUOTASRS%

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA
100.000100,000.0050,00%

SAMUEL CHAZAN BRIONES
99.00099.000,0049,50%

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TABUENCA DA SILVAI.OOO1.000,000,50%

TOTAL
200.000200.000.00100,00%

Parágrafo Único - De conformidade com o artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada

CapLi SoIS' «"'idariamente pela integralizaçào do



CLAUSULA QUART^"— Da Duração

?nnA^^ duração da Sociedade será por tempo Indeíemiinado, tendo seu início em 26 de Janeiro de 2000, sendo lícito aos sócios, decidirem de comum acordo sua dissolução.

CLÁUSULA QUINTA — Da Administração"

A administração da Sociedade caberá aos sócios ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA e SAMUEL
CHAZAN BRIONES, podendo os sócios assinar na forma isoladamente ou em conjunto todos os papéis,
livros e documentos em geral, bem como a responsabilidade pelos atos societários e, sua representação
ativa e passiva, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado no entanto, o uso do nome em negócios estranhos aos
fins sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - Da Dissidência

O quotista dissidente, poderá retirar-se da sociedade, notificando extrajudicialmente seu propósito aos
demais quotistas.

Parágrafo Primeiro - Dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação extrajudicial,
por todo o quotista, será feito um balanço geral da sociedade, com base na data do recebimento da
notificação, no qual se apurará o patrimônio líquido do sócio dissidente, os haveres assim apurados serão
pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano
e correção monetária calculada com base no índice IGPM/FGV, ou na falta dele, pelo INPC/IBGE,
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do balanço, e as demais em igual período até o final.
Em caso de apuração de patrimônio líquido contábil negativo,caberá ao quotista dissidente pagar à
sociedade a parcela correspondente a sua participação no Capital Social, nas condições previstas neste
parágrafo.

Parágrafo Segundo - Na elaboração do balanço referido acima, não serão computados os lucros e perdas
posteriores ao recebimento da notificação da retirada, se não forem conseqüência direta de atos anteriores
ao recebimento da notificação.

Parágrafo Terceiro - A quota reembolsada ao quotista dissidente poderá ser adáfôííl,? oelos quotist^
remanescentes, nas condições previstas em Lei. /\ ^

□fiw ■ ^ f
.'.1 VV

AUTENtiCAÇÃO
■

1049AS368954



• ••

CLATJSULA SÉTIMA —Da lilCâpacldadc

A sociedade não se dissolverá por morte ou incapacjdadèjde qualquer sócio, continuando com os sócios
remanescentes ou seus herdeiros ou sucessores dq^qi^iç^ista pré-morto, se for o caso, nas condições
previstas nesta cláusula.

Parágrafo Primeiro; Caso os herdeiros ou sucessores de quotista falecido não sejam quotista da
sociedade, poderão ingressar na mesma, observando-se o que for decidido na partilha do espólio, desde
que comuniquem aos demais quotistas essa intenção, através de notificação extrajudicial, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data do falecimento, e, desde que os demais quotistas aceitem essa
participação.

Parágrafo Segundo; Por decisão de quotistas que representem a maioria do Capital Social, poderá ser
recusada a admissão dos herdeiros e, nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação, será
levantado um balanço geral, com base na data do falecimento do quotista e, os valores apurados serão
pagos aos herdeiros, ou reembolsados do quotista e, os valores apurados serão pagos aos herdeiros, ou
reembolsados pelos mesmos à sociedade, nas mesmas condições previstas na Cláusula oitava.

parágrafo Terceiro; Para a deliberação a respeito da admissão dos herdeiros ou sucessores serão válidos,
somente, os votos dos quotistas remanescentes, desde que totalizem, tais votos a maioria do Capital
Social.

Parágrafo Quarto: O procedimento previsto nesta Cláusula, se aplicará, no que couber, aos casos de
incapacidade ou interdição de qualquer sócio.

CLÁUSULA OITAVA ~ Das Sucessoras

Aplicam-se igualmente as normas previstas neste capítulo à sociedade, sucessoras nas hipóteses de
extinção, liquidação ou falência de quotistas Pessoa Jurídica, bem como nos casos de fusão, cisão ou
incorporação da mesma, se dá operação resultar modificação do controle societário do quotista Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA NONA — Da Alienação

As quotas são indivisíveis e, não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçâojijqntratual pertinente.

nA

^ ^ 8 i
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CLÀUSÚLA'DÉCIMA'l DaTR^cíiftãn

Por decisão de quotista que representem a maioria i;|o Ga]jital Social, poderá ser determinada a exclusão
de sócios do quadro social, nos seguintes casos: * «*
a) Violação de cláusula contratual e ou falta de cumprimento dos deveres sociais;
b) Comprometimento, por atos ou omissões, da sobrevivência normal da Sociedade, ou do

desenvolvimento e expansão dos negócios sociais;
c) Uso indevido da firma ou denominação social;
d) Desarmonia ou séria divergência com quotista que represente a maioria do Capital Social, com

efeitos negativos para a sociedade;
e) Superveniência de incapacidade física ou mental;
f) Prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos negócios sociais;
g) Ocorrência de qualquer outro motivo justo para a exclusão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Formalização da Exclusão

A exclusão de quotista será formalizada por instrumento particular de alteração de Contrato Social,
subscrito por quotistas representando a maioria do Capital Social, devidamente registrado na JUCESP -
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, sendo uma das vias entregue ao sócio excluído,
através de notificação extrajudicial.

Parágrafo Primeiro: No instrumento de que trata essa cláusula, será determinado o valor do reembolso
das quotas de sócio excluído, calculado com base no respectivo valor patrimonial líquido contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — Do Ebtercício Fiscal

O balanço da sociedade será ordinário, realizado a 31 de dezembro de cada ano, sendo que serão
realizados balanços intermediários mensais, para efeito de antecipação de lucros aos sócios, os quais
serão divididos entre os sócios na mesma proporção de sua participação no Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Pro Labore

Os sócios farão retiradas mensais a título de Pró-Labore, obedecidas as normas coiti
Imposto de Renda.

jislação do

CÍfTj''

1 Q.49AS3689S'írv'''''



CLÁUSULA DÉCIMAgQUARTPÂy— Dcji Ljicjros c Perdas
••• •• * •••

Os sócios participarão dos lucros e perdas dã sociedade, na proporção de suas respectivas participações
no Capital Social, dividido entre eles, verificados atrqvés fio Balanço Patrimonial, desconlando-se do total
que lhes for devido, o que já tenha sido pago ã -títulíT de Pró-Labore, e. o que eventualmente for
antecipado a título de antecipação de lucros.

9 t

• • • • • •

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — Da Dissolução

A sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei e, por decisão dos sócios representando
do Capital Social.

a maioria

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — Da Liquidação

Em caso de liquidação, os quotistas nomearão um liquidante afim de que este proceda na conformidade
das Leis vigentes.

CLÁUSULA PÉCIMA SÉTIMA — Da Alteração da Natureza

Por decisão de sócios representando a maioria do capital social, a sociedade poderá transformar-se em
outro tipo societário, incorporar-se ou fundir-se a outra, e proceder a própria cisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Dos Impedimentos

O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, Parágrafo 1.0 da Lei 10.406/02)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Das Omissões

Todos os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02 e, no que forem aplicáveis!lÜâ'^"'éfWiáÊ 15
Hft dft7Pmhrn Hf» 1076 A r>. *
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CLÁUSUIfAfVIGESKÇSA —45o Foro
••• •• «tt «1

Fica eleito o foro da cidade de São Paulo / SP para dirimir, co*iIhecer' e decidir sobre quaisquer questões
onundas deste instrumento, excluindo-se quaisquer outro por mais privilegiado que seja.

• •

• • • t • •

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de iguai forma
e teor, juntamente com as duas testemunhas adiante nomeadas.

Sào Paulo, 01 de Setembro de 2014.

Alexandre

Sócio-i A

.a da Silva

dor

Samuel Chazan Brioncs

Sócio-Administrador

Antonia Miquelina Therezinha Tabuc/ca da Silva
Sócia

TESTEMUNHAS:

j6ChÂx
Hélio^Ra mos MmaEdson Nascimento Felix

RG 6.080.891-3 SSP/SP 0.694 SSP/SP

SECRETÀWA OÈ DESENVOLVIMÉfÍTQ
' ECONÔMICO, CIÊNCIA,:
TECNOLOGIA É INOVAÇÃO

jucesp

^ooEsríÒJ

CERTIFICÒ Ò REGISTRÇlí
S08 O NÚMERO SfCREtAB]

35^.9^7/1^-C
ERJÜCESP/ACSP

'^4alitentícaçÃo I
1049AS368942
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^utriport

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

Razão Social: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 03.612.312/0005-78 /lE: 90619468-69

Endereço: Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracão 06 e 07 - Uberaba

CEP 81580-450, Curitiba - PR.

Tel.: (41) 3286-5500 / E-mail: licitacoes.sD@nutriport.com.br

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A representante legal da empresa NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., na qualidade de

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa c^pre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. ^ Q

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. ^«y ^

Curitiba, 30 de Outubro de 2014. f \

'Cj-
UTRIPORT COMERCIAL LTDA

JULIANE CAROLINA KOWACIC

^ON^ULTORA DE VENDAS HOSPITALAR
CPF/MF n" 006.335-259-10

RG n'' 5.445.123-7

Nutriport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

Tel (41) 3286-5500 nutriport.pr@nutriport.com.br / www.nutriport.com.br



(  Município de Planalto (
Pregão Presencial 86/2014

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 03.612.312/0005-78 Fornecedor: NUTRPORTCOMB^ClALLTm

Bidereço : R AMÉRICO ERMINO DETOLEDO840 BARRACÃO 06 E 07 - UBERABA - Curitiba/PR- CEP 81580-450

Inscrição Estadual: Contador:

E-mail:

Telefone: Fax: Celular:

Telefone contador:

Representante: JULIANECAROLINA KOWACC CPF: 006.335.259-10

Endereço representante: Rua das Gardênias 835 - - CASCACEL/PR-CS'85804-460

E-mall representante:

Banco: 341 - ITAU Agência: 624 /

N^ltem Descrição do Produto / Serviço Qtde.

RG: 54451237

Conta: 27865-1

Telefone representante:

Data de abertura:

Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário

001 Alimento para fim especial para dietas com restrição de aminoácido,

para controle dietético de crianças acima de 1 ano portadoras de drOSiTtemía. Contém uma

mistura de aminoácidos (isenta de fenilalanína e tirosina) adicionada de c^rtaoídratos. vitaminas
e minerais, lata de SOOg.

Validade da proposta; 60 dias

R-azo de entrega: 15 dias

60,00 UN 1.160,00 XPTMAXAMAID 1.156,00

PREÇO TOTM. DO LOTE :

TOT«. DA PROPOSTA:

ClCu
NUTRIPORT COMERCIAL LTDÃ

CNPJ: 03.612.312/0005-78

.—^

PágircE 1

Preço Total

69.480,00

69.460,00

69.480,00

esProposta - Versão; 1X3.6
24/1CV2014 09:54 55



I^utriport

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014
ENTREGA DA PROPOSTA: 30/10/2014 ÀS 09:00 HORAS
ABERTURA DA PROPOSTA: 30/10/2014 ÀS 09:00 HORAS

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM PRODUTO APRESENTAÇÃO QUANTIDADE
01 XPT MAXAMAID Lata com 500g 60 UNIDADES

Descritivo ^ ^ : Alimento em pó, para dietas com restrição de tirosina,
para o controle dietético de crianças acima de um ano, portadoras de tirosinemia.
Contém uma mistura balanceada de aminoácidos, carboidratos, vitaminas e minerais e
oligoelementos. Preparo: não há uma diluição padrão recomendada.
Rendimento de uma lata: 125g de proteína
Embalagem : Lata com 500g = 1545 kcal
Código Alfandegário : 2106.9090
Número de Registro : Isento de Registro segundo a RDC 27/2010
Validade do Produto : 36 (trinta e seis) meses
Marca : XPT MAXAMAID

Procedência-Fabricante: Inglaterra - SHS

Preço Unitário r$ 1.158,00 (um mil cento e cinqüenta e oito
reais)

Valor Total r$ 69.480,00 (sessenta e nove mil
quatrocentos e oitenta reais)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA:

R$ 69.480,00 (sessenta e nove mil quatrocentos e oitenta reais)

Considerações gerais:

Proponente: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

Endereço: Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracão 06 e 07 - Uberaba - Curitiba - Paraná -

CEP: 81580-450

Tel: (41) 3286-5500 / Email: licitações.sp(§nutriport.com.br

CNPJ: 03.612.312/0005-78

lE: 90619468-69

Banco: PR - Banco Itaú - Agência 0624 / Conta Corrente 27865-1

ãi
Nutríport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

Tel (41) 3286-5500 nutriport.pr@nutriport.com.br / www.nutriport.com.br



^utripori

Prazo de Pagamento: 15 (quinze) dias.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: 15 (quinze) dias úteis.

"Declaramos ter pleno conhecimento do presente edital e integral concordância com os títulos e

condições desta licitação, além de total sujeição à legislação pertinente".

"Declaramos que no preço ofertado estão computadas todas as despesas com frete, mão de obra,

descarregamento. embalagem, impostos, taxas, tributos, seguros e todos os demais encargos

necessários ao fornecimento do objeto licitado".

Curitiba, 30 de Outubro de 2014.

pULIANE CAROLINA KOWACIC
COJ^SULTORA DE VENDAS HOSPITALAR

RG n° 5.445.123-7

CPF/MF if 006.335-259-10

\

SI
Nutriport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

Tel (41) 3286-5500 nutriport.pr@nutriport.com.br / www.nutriport.com.br



Município de Planalto - 2014
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 86/2014

Páginal

Otjeto' aquisição dealimento para dieta com restrição nutricional (métrico)

k!;0001 Itam.OOOl AiimantòperafiWl

Forriecedor 1C673

Rodada

Larce Inicia

1

diel-^áraíC
I 1- 'lil. 1

NUTRIPORT COMERCIALLTDA

Valor

1,16800

1.157,90

llüanlídads'60,CO

Vencedor

PAJflLO SEZAR SCHMITT

Membro

CARU FATIMA MOMBACH STURM

Membro

eJU
LUIZ CARLOS BONI

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

lULIANE CAROÜNA KOWACIC

Emitido por: CARIA, na versão 5509 s29/1CV2014 09:33:17



município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça são Francisco de Assis, 1583
Fones: (046) 555-8100 - Fax: 555-8101

85750-000 - PLANALTO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL 086/2014

DATA: 29/10/2014

EMPRESA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

- Certidão Negativa de Débitos CND - Validade até 12/11/2014;

- Cenidão de Regularidade de Situação CRS-FGTS ~ Validade até 18/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Federais - Validade até 05/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Estaduais - Validade até 25/11/2014;

- Certidão Negativa de Tributos Municipais - Validade até 30/12/2014;

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - Validade até 04/11/2014;

L ^
- Contrato Social da Empresa;

^ - CNPJ da empresa;
^ - Anexo líí - Declaração de Idoneidade;

- Anexo V ~ Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição FederaL



Certidão Negativa de Debito Página I de 1

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N® 164452014-88888312
Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 03.612.312/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
6 às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n® 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br>

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n® 01,
de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 16/05/2014.

Válida até 12/11/2014.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://vmw010.dataprev.gov.br/CWS/BTN/cws_mv2.asp7COMS_BrN/SIW_Contexto... 20/05/2014



23/10/2014 https://www.si^e.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=9076152&VARPessoa=20275439&VARUf=PR&V.

IfAPRIfAiR

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03612312/0005-78
Razão Social:NUTRiPORT comercial ltda

Endereço: americo firmino de toledo 84o / uberaba / Curitiba / pr /
81580-450

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 20/10/2014 a 18/11/2014

Certificação Número: 2014102006315261800114

Informação obtida em 23/10/2014, às 12:01:58.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.slfge.calxa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprlmlrPapel.asp?VARPessoaMatriz=9076152&VARPessoa=20275439&VARUf=PR&VARÍnsc... 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DfVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 03.612.312/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emjtlda em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as Inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.recelta.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007.
Emitida às 16:25:55 do dia 09/05/2014 <hora e data de Brasílla>.
Válida até 05/11/2014.

Código de controle da certidão: B57F.D8D5.41BA.F9E3

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 09/05/2014



28/7/2014

PARANÁ
GOVIRíJO 00 ESTADO

Certidão Negati\0 de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 12116417-44

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03.612.312/0005-78

Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou
que \enham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza
tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Finalidade; Licitação

A autenticidade desta Certidão de\«rá ser confirmada via Internet

www.faz0nda.Dr.aov.br

Esta Certidão tem validade até 25/11/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N" 12116417-44

Emitida Eletronicamente via Internet

28/07/2014-15:10:39

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

htlps://wMv.arinternet.pr.gov,br/outros/_d_negati\a2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=03.612.312/0005-78&eCadicms=&eNumlmage=ea2d\AÃeFinalidade=L.. 1/1



http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/frniListarCertidoe.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 03.612.312/0005-78

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 659054-0

ENDEREÇO: R. AMÉRICO FIRMINO DE TOLEDO, 840 06 - UBERABA, CURITIBA, PR

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS
MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente
data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabeiecimentos
cadastrados no Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários
(imposto Prediai Territoriai Urbano - iPTU, imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis
inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e peio Poder de Polícia e outros
débitos municipais.

CERTIDÃO N®: 201879/2014

EMITIDA EM: 02/09/2014

VÂLI DA ATÉ: 30/12/2014

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 4A89.F932.B461.4FC0-7.8D64.887F.8689.0328-2

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

02/09/2014 09:13
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.612.312/0005-78

Certidão n°: 47635896/2014

Expedição: 09/05/2014, às 11:20:29

Validade: 04/11/2014 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que nutriport comercial ltda. (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.612.312/0005-78, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt®tst.jus.br
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE DÉCIMA SEXTA ALTERAÇÃO

E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

NIRE 35.216.120.470 - 26/01 /2000 CNPJ: 03.612.312/0001 -44

Pelo presente Instrumento particular, os abaixo assinados;

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA

Brasileiro, solteiro, maior, empresário, portador do RG n» 7.650.059 SSP/SP e CPF n° 043.068.978-00 residente e
domiciliadoa Rua Pedro Pomponazzin" 377-Apto 121 - Viia Mariana - São Paulo/SP-CEP 04115-000

SAMUEL CHAZAN BRIONES

Brasileiro, divorciado, maior, empresário, portador do RG n° 23.416.755-5 SSP/SP e do CPF n" 296 463 898-56
residente e domiciliado a Rua Dr. Valentino Sola. n" 100 - Jd. da Gloria - São Paulo/SP - CEP 041, 4-0 , 0 e

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TABUENCA DA SILVA

Brasileira viúva, comerciante, portadora do RG n» 2.467.665-2 SSP/SP e do CPF n' 763.302.148-91 residente e
oraici la a a ua Cerro Corá n» 205 - Apto 11 - Vila Romana - São Paulo/SP - CEP 05061-050, únicos sócios da

sociedade empresaria limitada denominada NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., estabelecida a Rua

JUCESp' - CEP 04115-090, registrada na
jMei>! de São Paulo sob o NIRE 35.216.120.470 em sessão de 26 de
iZXó ^ " CONSOLIDAR seu contrato social mediante as ciáusulas e disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA" - Alteração de endereço de Filial
Alteração de endereço da Fiiial de CNPJ 03.612.312/0004-97 -NIRE 42999118140 com sede á Av das
Universidades n 185 - Cidade Universitária Pedra Branca - Palhoça/SC - CEP 88137-315 passa a ser
Rua Judite Melo dos Santos, s/n° - Distrito Industrial - São José/SC - CEP 88104-765

CLÁUSULA TERCEIRA" — Da Consolidação

°—> ~-i "."-d. seguintes, totalmente consolidadas neste presente instrumento de alteração coKuai. ̂

^áurefijicAçÃè ̂
^ ̂°^9AS391281

té<Ç- -

Pd.
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

NIRE 35.216.120.470-26/01/2000 CNPJ: 03.612.312/0001-44

CLÁUSULA PRIMEIRA - Da dcnominaçgo Social e Seclc
□

A presente sociedade gira sob o nome empresarial de NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. que terá
TFP ní?i s P^-ofessor Serafim Orlandi, n. 356/364 - Vila Mariana - São Paulo/ SP - CEP 04115-090,e mantém as seguintes filiais

f " "-cadorlas próprias com sede à Av. Embaixador Macedo Soares n» 1U/J5 -üalpoes 21 e 23 - Bloco Impar - Vila Anastácio - São Paulo/SP - PFP n^';n7 ono ■
CNP3 03.612.312/0002-25- NIRE 3590328104, ,ue funcionfc^Las

03.612.312/0003.06 - NIRE 43999054657. ,ue funciona com as

ri'SnTsn" - 2"'^° Uberaba - Curitiba/PR - CEP
S^da-M™ - NIRE 41999.60315, ,ue funciona com":
STÜ 765 ^ í"''"^'"al - São José/SC - CEP
«tiS:2 da"Z: " °^-^'2.312/0004-97 - NIRE 429991,8140 ,ue funciona com as mesmas
r^nl^irdZS: '

^Çlu}sywi<o^

"í.

< ? r, "'''Z
Oi/r " "-

c Qjc. '

P0dl2>

m049AS391 282 Y ̂
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CLÁUSUL-A SEGUNDA-D6Objefo

A Sociedade tem por objeto:

« • • • • •

IMPORTAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE MATERIAIS EM GERAL
NACIONAL E IMPORTADOS; NUTRIÇÃO ENTERAL; LEITES PARA USO PEDIÁTRICo'
INSTRUMENTOS; CORRELATOS MÉDICO HOSPITALAR; EQUIPAMENTOS DE ANÁLISES
CLINICAS E SEUS ACESSÓRIOS; APARELHOS MÉDICOS HOSPITALARES E LABORATÓRIOS-
MEDICAMENTOS; NUTRIÇÃO PARENTERAL; PRODUTOS DE HIGIÉNE

PERFUMARIA; EQUIPAMENTO E ARTIGOS DE USO PESSOAL E
EOCAÇAO de APARELHOS HOSPITALARES E DE LABORATÓRIOS-

SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO NA ÁREA DA SAÚDE; REPRESENTAÇÃO E
DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS HOSPITALARES. KtrKtstlN l AÇAO E

Parágrafo Primeiro - A Sociedade para cumprimento do que se propõe, poderá contratar pessoal
necessário inclusive profissionais vinculados a cooperativas e instituições especializadas.

Parágrafo Segundo - O objeto social, poderá ser sempre estendido ou modificado.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Capital

O Capital Social é de R$ 200.000,00 ( duzentos mil reais) dividido em 200.000 ( duzentas mil) quotas no
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente do país, na
proporção de cada sócio, a saber:

NOMEQUOTASRS%

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA
100.000100,000,0050,00%

SAMUEL CHAZAN BRIONES
99.00099.000,0049.50%

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TABUENCA DA SILVA1.0001.000,000,50%

TOTAL
200.000200.000,00100,00%

Parágrafo Único - De conformidade com o artigo 1.052 da Lei 10.406/02, a responsabilidade de cada

CapRal Socír solidariament^pela integralizaçâo do

. ' %
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CLAUSULA QUARTA' - Da Duração

O prazo de duração da Sociedade será por tempo Inâefeminado, tendo seu início em 26 de Janeiro de
2000, sendo lícito aos sócios, decidirem de comum acordo sua dissolução.

CLAUSULA QUINTA — Da Administração

A administração da Sociedade caberá aos sócios ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA e SAMUEL
CHAZAN BRIONES, podendo os sócios assinar na forma isoladamente ou em conjunto todos os papéis,
livros e documentos em geral, bem como a responsabilidade pelos atos societários e, sua representação
ativa e passiva, em Juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da Sociedade, ficando vedado no entanto, o uso do nome em negócios estranhos aos
fins sociais, vedado no entanto, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros.

CLAUSULA SEXTA - Da Dissidência

O quotista dissidente, poderá retirar-se da sociedade, notificando extrajudicialmente seu propósito aos
demais quotistas.

Parágrafo Primeiro - Dentro dos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação extrajudicial,
por todo o quotista, será feito um balanço geral da sociedade, com base na data do recebimento da
notificação, no qual se apurará o patrimônio líquido do sócio dissidente, os haveres assim apurados serão
pagos em 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas acrescidas de juros de 6% (seis por cento) ao ano
e correção monetária calculada com base no índice IGPM/FGV, ou na falta dele, pelo INPC/IBGE,
vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do balanço, e as demais em igual período até o final.
Em caso de apuração de patrimônio líquido contábil negativo,caberá ao quotista dissidente pagar à
sociedade a parcela correspondente a sua participação no Capital Social, nas condições previstas neste
parágrafo.

Parágrafo Segundo - Na elaboração do balanço referido acima, não serão computados os lucros e perdas
posteriores ao recebimento da notificação da retirada, se não forem conseqüência direta de atos anteriores
ao recebimento da notificação.

Parágrafo Terceiro - A quota reembolsada ao quotista dissidente poderá ser aí
remanescentes, nas condições previstas em Lei. A

.^o

quotistas

gprSníCAçto. âir ^ ,
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CLAUSULA SÉTIMA ~*Pa IriCâpaddade

A socisdãde não se dissolverá por morte ou incaptiwdadejde qualquer sócio, continuando com os sócios
remanescentes ou seus herdeiros ou sucessores do ̂quç^ista pré-morto, se for o caso, nas condições
previstas nesta cláusula.

Parágrafo Primeiro: Caso os herdeiros ou sucessores de quotista falecido não sejam quotista da
sociedade, poderão ingressar na mesma, observando-se o que for decidido na partilha do espólio, desde
que comuniquem aos demais quotistas essa intenção, através de notificação extrajudicial, no prazo de 60
(sessenta) dias a contar da data do falecimento, e, desde que os demais quotistas aceitem essa
participação.

Parágrafo Segundo: Por decisão de quotistas que representem a maioria do Capital Social, poderá ser
recusada a admissão dos herdeiros e, nos 30 (trinta) dias seguintes ao recebimento da notificação, será
levantado um balanço geral, com base na data do falecimento do quotista e, os valores apurados serão
pagos aos herdeiros, ou reembolsados do quotista e, os valores apurados serão pagos aos herdeiros, ou
reembolsados pelos mesmos à sociedade, nas mesmas condições previstas na Cláusula oitava.

Parágrafo Terceiro: Para a deliberação a respeito da admissão dos herdeiros ou sucessores serão válidos,
somente, os votos dos quotistas remanescentes, desde que totalizem, tais votos a maioria do Capital
Social.

Parágrafo Quarto; O procedimento previsto nesta Cláusula, se aplicará, no que couber, aos casos de
incapacidade ou interdição de qualquer sócio.

CLÁUSULA OITAVA -Das Sucessoras

Aplicam-se igualmente as normas previstas neste capítulo à sociedade, sucessoras nas hipóteses de
extinção, liquidação ou falência de quotistas Pessoa Jurídica, bem como nos casos de fusão, cisão ou
incorporação da mesma, se dá operação resultar modificação do controle societário do quotista Pessoa
Jurídica.

CLÁUSULA NONA - Da Alienação"

As quotas são indivisíveis e, não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração c^StaqJ oertinente.

■ ^Ou

l  „
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CLÀUSÚLA'DÉcVmA'- Darbíclu^ão

Por decisão de quotista que representem a maioria Capital Social, poderá ser determinada a exclusão
de sócios do quadro social, nos seguintes casos; J ̂ ,
a) Violação de cláusula contratual e ou falta de cumprimento dos deveras sociais;
b) Comprometimento, por atos ou omissões, da sobrevivência normal da Sociedade, ou do

desenvolvimento e expansão dos negócios sociais;
c) Uso indevido da firma ou denominação social;
d) Desarmonia ou séria divergência com quotista que represente a maioria do Capital Social, com

efeitos negativos para a sociedade;
e) Superveniência de incapacidade física ou mental;
f) Prática de atos que impeçam ou dificultem a condução normal dos negócios sociais;
g) Ocorrência de qualquer outro motivo justo para a exclusão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Formalização da Exclusão

A exclusão de quotista será formalizada por instrumento particular de alteração de Contrato Social,
subscrito por quotistas representando a maioria do Capital Social, devidamente registrado na JUCESP -
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, sendo uma das vias entregue ao sócio excluído,
através de notificação extrajudicial.

Parágrafo Primeiro: No instrumento de que trata essa cláusula, será determinado o valor do reembolso
das quotas de sócio excluído, calculado com base no respectivo valor patrimonial líquido contábil.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA —Do Exercício FiscalD

O balanço da sociedade será ordinário, realizado a 31 de dezembro de cada ano, sendo que serão
realizados balanços intermediários mensais, para efeito de antecipação de lucros aos sócios, os quais
serão divididos entre os sócios na mesma proporção de sua participação no Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Pro Labore

Os sócios farão retiradas mensais a título de Pró-Labore, obedecidas as normas^í^iiSâ^na legislação do^
Imposto de Renda. A C\ çPreí'"'^'^£T'^h /v

71, r.
'T -

ia 1 o49AS391 278



CLÁUSULA DÉClIHA^QUAR^t^— Dc« Lycros c Perdas
• •• I

t

• • •

Os sócios participarão dos lucros e perdas da sociedade, na proporção de suas respectivas participações
no Capital Social, dividido entre eles, verificados atrcjvés tio Balanço Patrimonial, descontando-se do total
que lhes for devido, o que já tenha sido pago ãrtítuV de Pró-Labore, e, o que eventualmente for
antecipado a título de antecipação de lucros. ••• •••

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Dissolução

A sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei e, por decisão dos sócios representando a maioria
do Capital Social.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - Da Liquidação

Em caso de liquidação, os quotistas nomearão um liquidante afim de que este proceda na conformidade
das Leis vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — Da Alteração da Natureza

Por decisão de sócios representando a maioria do capital social, a sociedade poderá transformar-se em
outro tipo societário, incorporar-se ou fundir-se a outra, e proceder a própria cisão.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — Dos Impedimentos

O administrador declara sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,
ou a propriedade, (art. 1.011, Parágrafo 1.0 da Lei 10.406/02)

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — Das Omissões

Todos os casos omissos serão regulados pela Lei 10.406/02 e, no que forem 6 4oVde 15
de dezembro de 1976. /\ . ̂

^^utenúçaçao
1049AS391279
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CLAUSUt,A.VIGÉSI.ttA -Jin Cnrn
• • • • •

Fica eleito o foro da cidade de Sâo Paulo / SP para dirimir, cJnhecer' e decidir sobre quaisquer questões
onimdas deste instrumento, excluindo-se quaisquer oytro por mais privilegiado que seja.

•  t

• • • • 1 •

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual forma
e teor, juntamente com as duas testemunhas adiante nomeadas.

Sâo Paulo, 01 de Setembro de 2014.

Alexandre

Sócio-1 A

.a da Silva

■dor
Samuel Chazan Brioncs

Sócio-Administrador

Antonia Miquelina Therezinha Tabuc^ca da Silva
Sócia

TESTEMUNHAS:

HélioWfl mos Dííitig
RG 17.^q0.694 SSP/^P

^ CERTIFICO Ó REQISTRQlÍVIA
P  SECRETARIA'

Edson Nascimento Felix
RG 6.080.891-3 SSP/SP

SECRETARIA 0£ DESENVOUVIMÉNTO
.  ECONÔMICO, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA £ INOVAÇAo: é
JUCCSP • t V VJ

ü.

U EXERCIC

^WESTaoq

êRJÜCESP/ACSP
-  foV

......

feiw AUTENTlCAÇAd^:
104gAS39128Ô



15/10/2014 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - impressão

Receha Federai

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

m

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.612.312/0005-78

FILIAL

REPÚBLICA FEDEFIATÍVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO data de abertura
CADASTRAL 18/12/2012

NOME EMPRESARIAL

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
NUTRIPORT

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.31-1-00 - Comércio atacadista de leite e laticínios
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios náo
especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

R AMÉRICO FIRMINO DE TOLEDO

CEP

81.580-450

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO C>y)ASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
****«*••

BAIRRO/DISTRITO

UBERABA

NUMERO

840

MUNICÍPIO

CURITIBA

COMPLEMENTO

BARRACÕES 06 E 07

UF

PR

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

18/12/2012

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 15/10/2014 às 11:22:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil -15/10/2014

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp



23/10/2014 Emissão do CIC^

RECEFIA ESTADUAL PARANÁ
COVfNOtlOíStA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90619468-69

Inscrição CNPJ

03.612.312/0005-78

Início das Atividades

01/2013

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Titulo do Estabelecimento NUTRIPORT

Endereço do Estabelecimento RUA AMÉRICO FIRMINO DE TOLEDO, 840, B 08 E 07 - UBERABA - CEP 81580-
450

FONE: (41) 3089-0400 - FAX: (41) 3089-0400

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 01/2013

Qualificação

Situação Atual ATIVO - REGIME NORMAL / NORMAL - DIA 14 DO MES+I, DESDE 01/2013

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 4639-7/01 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM
Estabelecimento GERAL

4631-1/00 - COMERCIO ATACADISTA DE LEITE E LATICÍNIOS

AtMdade(s) Econômicaís) - COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS
Secundária(s) do Estabelecimento 4729-6/99 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM

GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo

CPF

CPF

CPF

Inscrição

043.068.978-00

296.463.898-56

763.302.148-91

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA

SAMUEL CHAZAN BRIONES

ANTONIA MIQUELINA THEREZINHA TABUENCA DA
SILVA

Quarificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO

Este CICAD tem validade até 22/11/2014.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet wvyw.fazenda.pr.qov.br

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenado da Receita do Estado

CAD/ICMS N» 90619468-69

Emitido Eletronicamente via titemet

23/10/2014 12:08:03

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

https://www.arinternetpr.gov.fcr/cadlcms/_ce_CiFS11D.asp?eincludeUnkFaciI=S&eGadlcms=9061946869&eUser=BDI575XK



Êutriporí

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N" 086/2014

Razão Social: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.

CNPJ: 03.612.312/0005-78/lE: 90619468-69

Endereço: Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Barracão 06 e 07 - Uberaba

CEP 81580-450, Curitiba-PR.

^ TeL: (41) 3286-5500 / E-mail: licitacoes.sD@.nutriport.com.br

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014, instaurado pelo Município de Planalto, que
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas

esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. . à H

Curitiba, 30 de Outubro de 2014. A |
V

NÜTlRIPGRT COMERCIAL LTDA
JULIANE CAROLINA KOWACIC

CONSIS/ÍLTORA DE VENDAS HOSPITALAR
CPF/MF n" 006.335-259-10

RG n° 5.445.123-7

Nutriport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

Tel (41) 3286-5500 nutnport.pr@nutriport.com.br / www.nutriport.com.br



^utriport

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL N° 015/2014, por sua representante, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela

Lei n® 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do

artigo 27 da Lei n® 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da

Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 30 de Outubro de 20!

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

JULIANE CAROLINA KOWACIC

CONSULTORA DE VENDAS HOSPITALAR
CPF/MF n° 006.335-259-10

RG n° 5.445.123-7

^  ̂cxíIá
Nutriport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo, 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR

Tel (41) 3286-5500 nutriport.pr@nutriport.com.br / www.nutrlport.com.br
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Município de Planalto - 2014

Classificação por Fornecedor

Pregão 86/2014

Página-1

Item Produto/Serviço UN. Quantidade Siatus Marca Preço Unitário Preço Total Sei

Fontecedor 10673-9 NUTRIPORT COMERCIALÍTdIiv !
Lote 001 - Lote 001

001 9236 Alimentopa'afimespeciai paraCietasconre

n CNPJ: ia.61Z312KiOOS-78 Telefonè:

UN 60.00 Habilitado XPTMAXAMAID

HaMitado

1.157,90

6á474.00

€0.474,00

69.474.00

VALOR TOTAL: 69.474.00

jtxJLy

Erratlcbpa: CARLA, na \fifsSo: 5509S 29/1Cy2014 09:33:45



Município de Planalto - 2014
Mapa da Licitação

Pregão 86/2014

Páginal

Data abertura: 30/10/2014 Data julgamento' 30/10/2014 Data homologação'

CNPJ 03612312m)5-78

PlOOUtO UN. Ouatlidcije Picço Maça

Lote 001 • Lote 001

001 Alimento para fim especial para cie

TOTAL GERAL DO FORNECEDOR

TOTAL GANHO PELO FORNECEDOR

UN 60,00 1.157,90 * XPTMAXAMAID

69.47AOO

CNPJ: 03.612312/0005-78 - NUTRIPORT COMERCIALLTDA

FRU - FíLStrado DES-Deserto EMP-Empae EME-EmpateME

2a'1(V2014 0933:39Emibdo pa: CARIA na \orsão: 5509 s



ATA DE SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA
PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM.

PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

Aos trinta dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze, às 09:00, na
sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná,
reuniram-se em sessão pública o Pregoeiro Senhor LUIZ CARLOS BONI e
equipe de apoio: CARLA FATlMA MOMBACH STURM E PAULO SEZAR
SCHMITT, designados conforme Portaria n'' 002/2014, de 03 de janeiro de
2014, para a realização dos atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N°
086/2014, DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por objeto a
seleção de proposta para a aquisição de alimento para dieta com restrição
nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a
decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca
de Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos
n" 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, tendo como valor

máximo a importância de R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais).
Abertos os trabalhos, foi credenciada a representante da empresa:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., SRa. JULIANE CAROLINA
KOWACIC. O Pregoeiro ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata,
ao final da sessão pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na
submissão ao disposto na mesma. Ato contínuo, foi aberto o envelope
contendo a proposta e, com a colaboração dos membros da equipe de apoio,
foi devidamente examinada, com a análise da compatibilidade do objeto,
prazos e condições de fornecimento. Prosseguindo os trabalhos, fez-se a leitura
do preço ofertado. Em seguida foi realizada a classificação da proposta, e
subseqüentemente aberta a fase de lance verbal, constatou-se que consagrou-

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Lote Jtem i 1  i ;H; I I ' i - Objeto Marca ^Uhglí Quant, Preço

unit.

Preço

total.

1 02 Alimento para fim especial
para dietas com restrição de
aminoácido, para controle
dietético de crianças acima de 1
ano portadoras de tirosinemia.
Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de
fenilalanina e tirosina)
adicionada de carboidratos,

vitaminas e minerais, lata de

XPT

MAXAMA

ID

UN 60 1.157,90 69.474,00



> 1 500g.

TOTAL 69.474,00

Conforme histórico do Pregão em anexo^ e negociação direta com a licitante de
melhor oferta, obteve-se o resultado acima descrito. Durante o julgamento e
classificação da proposta constatou-se que não houve cotação de preços para o
item 01, Lote OlDando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a
empresa participante e considerada vencedora: NUTRIPORT COMERCIAL
LTDA., em conformidade com o constante acima, conforme critérios
estabelecidos no Edital para apresentar o envelope de n*^ 02 (dois) - contendo
os documentos de Habilitação. Que após terem sido rubricados pelo
pregoeiro, equipe de apoio e licitante participante, foi constatado que os
mesmos estavam em consonância com o estabelecido no Edital deste

procedimento licitatório e por conseqüência, a referida empresa foi
considerada HABILITADA. No curso do Presente procedimento licitatório
não foi apresentado nenhuma impugnação ou recurso quanto a resultado,
havendo renúncia expressa de prazo por parte do licitante participante. O
pregoeiro em decorrência do resultado final, ADJUDICA o objeto deste
procedimento licitatório, em favor da empresa NUTRIPORT COMERCIAL
LTDA., pessoa jurídica, com inscrição no CNPJ 03.612.312/0005-78, situada na
Rua Américo Firmino de Toledo, n" 840, Barracão 06 e 07, Uberaba, Município de
Curitiba, Estado do Paraná, classificada em 1" lugar pertinente ao item 02, a
aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (metabólico),
destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE
OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida
pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em
antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n® 00001784-
51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM
PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, conforme edital de licitação e proposta
de preço da licitante. Pelo pregoeiro foi informado ao interessado que o
presente processo será encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal para
HOMOLOGAÇÃO, e demais atos inerentes a esta licitação.
Nada mais havendo a tratar, foi encerada a sessão, cuja ata vai assinada pelo

Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e representante do licitante

LUIZ CAHLOS BONI FÁTIMA PAULQ^ZAR SCHMITT
Presidente MOMBACH STURM Membro

747.491.029-20 Membro 911.604.729-04

027.056.719-43

^ uXííX/V\jL.
JULIANE CAROLINA

KOWACIC

Nutriport Comercial Ltda.
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EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

OBJETO: Aquisição de alimento para dieta com restrição nutricional (metabólico),
destinado exclusivamente à alimentação de MANUELA DELEPIANE OSTAPtUK,
menor impúbere, em cumprimento a decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da
tutela pretendida nos Autos n° 00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA.

NUTRIPORT COMERCIAL LTDA

Classificação' Lóte: j iténi ■  Objeto T Valor do item

1 1 1 Alimento para fim especial para
dietas com restrição de aminoácido,
para controle dietético de crianças
acima de 1 ano portadoras de
tirosinemia. Contém uma mistura de

aminoácidos (isenta de fenilalanina e
tirosina) adicionada de carboidratos,
vitaminas e minerais, lata de 500g.

69.474,00

Planalto-Pr., 305 de outubro de 2014.

W

' / 0 V
LUIZ CARLOS BONI

Pregoeiro
747.49V029-20

CARLA F. MOMBACH

STURM

Membro

027.056.719-43

'4//
PAULOy8Ê2AR SCHMITT

Membro

911.604.729-04
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PARECER jurídico

REFERENTE AO PROCESSO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014

O presente Processo de Licitação n° 086/2014, na modalidade de

Pregão Presencial, pelo critério menor preço, referente à aquisição de alimento para

dieta com restrição nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação

de MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a

decisão liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de

Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n°

00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA

COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, encontra-se conforme os ditames da lei e

do ato convocatório, que recebeu adequada tramitação e execução, nos termos da

Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação

aplicável, podendo o Sr. Prefeito, após efetivar o juízo de conveniência, homologar o

resultado, ratificando a adjudicação do objeto ao respectivo vencedor do certame.

Planalto-Pr., 03 dévnovembro de 2014

PATRI

ASSESSO

OAB/P 40209
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

O Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o

parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de

Pregão Presencial n° 086/2014, cujo objeto é a aquisição de alimento para dieta com

restrição nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de

MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a decisão

liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de

Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n°

00001784-51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA

COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, em favor da empresa, NÜTRIPORT

COMERCIAL LTDA, e em conseqüência ADJUDICA, ratificando o objeto em favor

da mesma para que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., 04 de novembro de 2014

—-MU—
MARLON FERNANDO KUHN

PREFEITO MUNICIPAL
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 238/2014
PREGÃO PRESENCIAL N°086/2014

Contrato administrativo que entre si fazem o Município de Planalto e a
empresa Nutriport Comercial Ltda., na forma abaixo.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor MARLON FERNANDO KUHN, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n" 3.031.944-3 e do CPF/MF sob n°
643.844.469-34.

CONTRATADA: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., devidamente inscrita no CNPJ
sob n.° 03.612.312/0005-78, com sede à Rua Américo Firmino de Toledo, N° 840, na
Cidade de Curitiba, neste ato representado por sua Procuradora a Sra. JULIANE
CAROLINA KOIWACIC, brasileira, solteira, portador do RG n." 5.445.123-7 SSP/PR, e
do CPF sob n.° 006.335259-10, residente e domiciliada, na Cidade de Cascavel, Estado
do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO DO CONTRATO
O presente contrato tem por objeto a aquisição de alimento para dieta com

restrição nutricional (metabólico), destinado exclusivamente à alimentação de
MANUELA DELEPIANE OSTAPIUK, menor impúbere, em cumprimento a decisão
liminar proferida pelo Juízo da Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Capanema/PR, em antecipação aos efeitos da tutela pretendida nos Autos n° 00001784-
51.2013.8.16.0061, de AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM PEDIDO
DE TUTELA ANl[ECIPAl3A, conforme segue abaixo:
ITEM QUANT. UNID. OBJETO MARCA PREÇO

UNIT.

PREÇO
TOTAL

01 60 UN Alimento para fim especial
para dietas com restrição de
aminoácido, para conti'ole
dietético de crianças acima de
1  ano portadoras de
lirosinemia. Contém uma

niistura de aminoácidos

(isenta de fenilalanina e
tirosina) adicionada de
carboidratos, vitaminas e

minerais, lata de 500g.

XFf

MAXAMAID

1.157,90 69.474,00

TOTAL 69.474,00

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termosa as çdndiéões
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PLANALTO PARANÁ

expressas no edital PREGÃO PRESENCIAL N° 086/2014^ juntamente com seus anexos e
a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO VALOR

Pelo fornecimento dos objetos ora contratacios, a CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA o valor total de R$ 69.474,00 (sessenta e nove mil e quatrocentos e
setenta e quatro) daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA
DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA
Parágrafo Primeiro: A entrega correspondente ao objeto acima

mencionado será efetuada em parcelas, ou seja, conforme a necessidade deste
Município de Planalto,

Parágrafo Segundo: O objeto deverá ser entregue na Secretaria de Saúde,
à Rua Vereador Júlio Skrzypczak, n° 1583, Planalto-Pr., no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados após o recebimento da solicitação de entrega.

CLÁUSULA QUARTA
DA FORMA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a entrega do
objeto e com apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is).

Parágrafo Único
Os pagamentos decorrentes desta contratação correrão por conta dos

recursos próprios do Município de Planalto, proveniente das seguintes DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS:

- Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

1550 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000000

1560 09.126.10.301.1001-02061 0.1.00.0000303

CLAUSULA QUINTA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o
objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor
ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento ajustado;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do

Contrato.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o fornecimento na forma ajustada;
b) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

decorrentes.

c) A CONTRATADA é obrigada a substituir, as suas expensas, no total
ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem defeitos ou
incorreções.
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d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

e) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor
quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

CLÁUSULA SEXTA
DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRAIADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e
anuência expressa da Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

Parágrafo Primeiro - A contratada quando ensejar o retardamento da
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo Segundo - Pela inexecução total ou parcial do contrato e pelo
descumprimento das normas e legislação pertinentes à execução do objeto contratual
que acarrete a rescisão do contrato ou instrumento equivalente, o Município de
Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa contratada as
sanções previstas no art. 87 da Lei n". 8.666/93, sendo que em caso de multa esta
corresponderá a 10 (dez por cento) sobre o valor do contrato.

Parágrafo Terceiro - A aplicação das sanções administrativas não exclui a
responsabilização da CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à
Prefeitura do Município de Planalto

CLÁUSULA OITAVA

DA RESCISÃO
O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos

fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n'^. 8.666/93.
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da

CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°.
8.666/93.

CLÁUSULA NONA

DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente contrato será até 31/05/2015, podendo
ser prorrogado na forma da Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA
DOS CASOS OMISSOS
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Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com
base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza efeitos
legais.

Planalto-Pr. 04 de novembro de 2014.

ONTRATANTE

TESTEMUNHAS

Idecir Campos
6.045.397-7

'F990.135.769-15

CONTRATADA

/Kru^er
Téc;/CRpPR 030251/0-7
R9^.490.306-a/PR
CPF 310.216.890-68



S^utriport
PROCURAÇÃO

Pelo presente, a empresa Nutriport Comercial Ltda, inscrita no CNPJ sob o n°
03.512.312/0005-78, com sede na Rua Américo Firmino de Toledo, 840 - Bairacões 06 e 07 -
Uberaba - Curitiba/PR, por intermédio de seu representante legal, o SR. ALEXANDRE
TABUENCA DA SILVA, portador da Carteira de Identidade n° 7.650.059 SSP/SP e CPF n°
043.068.978-00, nomeia e constitui sua bastante procuradora a SRA. JULIENE PINTO MOURA
DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade n° 29.562.477-2 e CPF/MF n° 332.631.038-22,
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la em licitações de todo o território nacional, perante
todos e quaisquer órgãos da administração pública federal, estadual e municipal, direta e autarquia,
podendo para tanto, acordar, negociar preços, renunciar, discordar, transigir, assinar contratos, alas
e documentos em geral, propostas, atas, formular ofertas e lances de preços, desistir de prazo
recursal, interpor recursos, retirar e solicitar quaisquer documentos nos processos pertinentes ao
certame, credenciar representantes em licitações, enfim praticar todos os demais atos indispensáveis
ao fiel e cabal desempenho do mandato.

°  .....

V»-*

o presente instrumento terá validade até 30/06/2015.

Curitiba, 17 de setembro de 2014.

V - I 1 I \
■  ' Alexandre Tabuenca da Silva

240^
'RAceu

líi

■^•e. Pa. :''ur-Kr

Sócio-Adminisírador
RG n» 7.650.059 5

CPF/MF n". 043.068.978-00
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Nutriport Comercial Ltda.
Rua Américo Firmino de Toledo. 840 Barracões 06 e 07 Uberaba CEP 81580-450 Curitiba - PR
Te! (41) 3286-5500 nutriport.pr(@nütriport.com.br / www.nutriport.com.br
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Diário Oficial dos Municípios ^
do Sudoeste do Paraná - DIOEMS ■■

üe <^tuuro de 2011 Ano lll - Sc^de NP 0722Seta^sia. 07 de Noverao » 4

EDttAL OE RESULTADO DE LI01AÇÃ0
PREGÃO PRESENCIAL N* 084/20U DE 29 DE OUTUBRO OE 201A

LUIZ CARLOS BONl. na qij^lüade (le Pregoeffo do Llunicipio 'Ue Planalio. Estado do
Paraná, nomeado {»la Psoita-fa rr' 002.'20I4. de 03 de janeiro de 2014. em cumprimerao
à Lei Federal de n® 10 520 de 17 oe juirio cte 20CC: Decreto f^unlcipal de n® 2727/2007

de 26.'06r2007 e subSKllaramenie pela La n" B666 de 21 de junno de 1993 e suas
posietiofes alterações e tegtsiaçáo conaaia, TORNA PUBLICO o resuftado PúBiico de
Licitacáona modalidade PREGÃO PRESENCIAL npo iriENOR PREÇO, relerenie
edital de LICITAÇÂO-MODALIDADE pregão presencial N- 034-2014
1 Objeto da ucílaçâo
Coniraaçao de empresa visando a pi estação oeserviçis de nospecagem, alimenteçâoe
transpone, dessinaoo exclusivamente á pacientes em tratamento oe saúde, encaminhadas
f«io Município de ̂ nalio ao Miffiktlpio 6s Curitlba-Pr
2. Empresa Parucipame:
2 1 CEREZAf.lAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA
Sttuaçáo Classificada
3 Empresa Xtencedora

3 1 CERE2AMAR SERVIÇOS EM SAÚDE LTDA. pessoa jundica. com Inscrtçáo no
CNP3 N® 04 254.08Sí)O0i-29, com sua sede social a Av Prefeito Omai Sabbag 290.
Bairro Jardim Boãnico. Muncipiooe Cuiniba, Estado oo Paraná, classificada em 1" lugar,
lotalizando o inporte de RS 36 300 00 lollanta e seis nxl e oitocentos teas)
4 DaiadaAt)ertL«-a

A LKitaçao Pregão Presencial n® 084.r20i4 de 16 de ouaibro de 2014, isve sua abertura
em reunião realizada pelo Pregoeiro no <aa 29 de outubro de 2014 âs 09 00 bor», na
sata de reuniões ds Prefeitura Municipal de Pianano. Estado do Paraná, na Praça Sáo
FratciscooeAssts iõ83, Cerfiro

^laraito. Estaoodo Paraná, aii 29oe otíüDfode20i4
CARLOS BONl

iNíÇoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 094/2014

O Prefeito (y> Município de Ranafio, Estar» do Paiana. considerando o parecer do
Pregoeiro e equipe de apc*ü cte confoimidaae com a ATA de Sessão Pública de Pi egac
Presenciai n® 0S4/2014 lavrada em 29 de outubro de 2Di4 homolc«30 o resultado finai

00 Processo Llcllstório. na modaioaoe Pregão Presencial. Tipo Menctf Preço de acoroo
com o abaixo descrito.

OBJETO' Contratação de empresa visarJo a prestação oe sen-içcs de tiospedsgem.
aiimenaçaoctrarispone oestmadoexcliKivamenie á pacientes em tratamento de saúde,
encaminhadas pe(o Munic ipo de Ranano aa Munlc ípio de Curttiba-Pr.
EMPRESA Cerezarrar Serviços em Saúde Lfda.
QUANTIDADE 2 000 üiân^

VALOR TOTAL R$ 86 800,00 (oirenta e sets mil e oitocemos reísi

DATA 04 de novembro de 2014

t.IARLON FERNANDO KUHN

Prefeito MunKipal

EXTTÍATO DE CONTRATO N® 237/2014

PREGÃO PRESENCIAL N® 0^2014

DATADAASSINATURA 04 Oe r»vembro de2014

CONTRATANTE: Municíptó oe Pianano/FundoMunicioai de Saúoetíe Planai»
CONTRATADA Trevo Cornércio oe Combustíveis Ltda
OBJETO. Acutsiçáooe combustível, iipo GASOLINA COMUM, para uso e.tclusivo da frota
■- e.-cuios deste ?4unicipwae,Ptanai!o

Pagina 68/os^

.•rrewi , QüAKr, unid. ■ i^medoprcouto : map.ca

c: 10 000 Li ICJASOIIV.-. COMUM
"TÓTÃi

aAPRETO

?PJC6"
•JNTT^

2.98

PPlCÕ"!
TOT.U 1
29 800,»1

"Ts.íoõ.õtI

VALOR TOTAL' RS 29 800,00 (vinte e nc«e mtl eouoceníDS reaiS)
PRAZO CE VIGÊNCIA 31/ia20lõ
M.ARLGN FERNANDO KUHN
PrefeiioMunícipal

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 085/2014 DE 16 DE OUTUBRO OE 2D1c

LUIZ CARLOS BONl. na quattdade oe Pregoero do Munícipio de Piangiio, Estado do
Paraná nomeado ftela Portaria n' 002/2014, de03 de janeiro de 2014, em cumprimento
á Lei Federa oe n® 10 fiZOde iTcejuinode 2002. D«retoMurBcipalcen® 2727/2CC7 0e
26/06i2007e subsiotatiamentepeia Lei n® &if4J6 de 21 ae junno de i993 e suas posterores
atieraçoes e legislação correíaia, TORNA PÚBLICO, o resultado PúWicode Licitação na
modaidaoe PREGÃO PRESENCíAL, tipo MENOR PREÇO POR ITEM. referenie.
EDITAL DE UCtTAÇÂO-MODAUDADE PREGÂD PRESENCIAL N® 08&2014
1  . Objeto da Licitação
AQüSiçéo de :orr»uslivei. tipo GASOUNA COMUfvl para uso exchisNo da frota os

•lOTT:!
Ot^e» Ouanbdaãd Uiudddc j Preço mejamo

i  vjUUrio
Preçontfcomo

tctai

a,A,50LINAC0Na.'.V ^ iCiWO r  LT i,9S jowo.ce

TOTAL 19.S{«,W

2 Empresa Parlicipanie:
2 1 TREVO COMÉRCIO DECOtilBUSTÍVEIS LTDA
Situ^áo Classificada
3 Empresa "^-tencedora
3 1 TREVO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA., fressoa jurídica, com inscifcâo no
CNPJ N® 14 325 19CV0001-21. comsua sede socialàRod PR 261. Km90, Sao\^léi>ci
Muntcíprode PtanaRo, Estado de Paianá, classificada em 1® lugar no item 01. totalizando
o impode de RS 29 800 00 (vime e nove mli e oilocenlos reais)
4 DaiadaAbeiiiea
4 1 A LKiiaçao Piegao Presencia n® 065'2014 de 16 de outifiro de 20i4 teve sua
abetiura em reunião reaizaoa peio Pregoeiro no ata 29 de outubro ce 2014 às 14 O)
hors, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Planalto, Estaco do Paraná, na
Praça Sâo Fratsisco de Assis, 1563, Centra
Ptaráito Estado do Paraná, em 29 oe outubro de 2014.
LUIZ CARLOS BONl
Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 085/2014

O Município de Ptanatio/Fundo Municipal de Saúde de Planalto. Estado do Parana,
através du Piefeito Municipal, e considerando o paiecer do Pregoeiroe equipe de apoio,
de conformidade com a ata de Sessáo Pública oe Pregão Presenciai n® 085/2014
lavrada em 29 de outubro de 2014. HOMOLOGO o tesuiedo final do Processo LKitatóno
na modaiwaae Pregão Fresaicial. Tipo Menor Preço por Bem de acordo com o abaixo
descrito,
OBJETO. Aquisição de combtsiívet. tipo GASOLINA COMUM, para uso exclusivo da frota
de veículos deste Município cie Planalto

^  ÕBrefÓ " KÍARCA PREÇO I PSÊÇO' ■TTEM QU.4KT, I I.TCID PREÇO

Cl 10 000 LI : G<tóOLIN.4 CONfUM

■'"TbTViL '
CIAPRETO

_UNTr I TOTAL
" ":.9s :9,soo,oo ^

:9loô.oo I

EMPRESA Trevo Ccméicio de Combustíveis Ltda
VALOR TOTAL RS 29 800,00 (vinte e nove mil e oitocentos reais).
DATA. 04 de novetr^ro de 2014
MARLON FERNANDO KUHN
Prefeito Municipa!

EXTRATO DE CONTRATO N® 238/2014
PREGÃO PRESENCIAL N® 086/2014

DatacaassitíatuRA 04de novembro de 201 a
CCiNTRATANTE Município de Planalto
CONTRATADA Nuttipon Cometctal Lida
OBJETO Conlraíaçâo de errpresa especialtzada visando a aquisição de aumento paia
ctetacom Tesinçâonütn:wnal{metabólKol. desenvôtvwo pela Secretaria de Saúde eesre,
Munáíjxode Planalto.
OüANTiDADÊ 60 (sessema.i latas
VALOR TOTAL RS 69474,00 (sessenta e nove mii e quatrocentos e setenta e quatro
reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA 30/04-'2015
M/«LON FERNANDO KUHN - Prefeito Municipal

EDIIAL DE RESULTADO DS LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N® 08S/2014 DE 16 DE OUTUBRO DE 2014

LUIZ CARLOS BONl na qualidade oe Pregoeiro do Municip» de Ranallo Estado oo
Paraná, nomeado pela Poitaiia n® 002;2014. de 03 de janeiro de 2014, em cumprimento
à Lei Federal oe n® 10 520 de i7 de juino de 2002 Decreto Municipal de n® 2737/2007
de 26/Ctó/2007 e subsidiariamente pela Lei n®. 86i56 de 21 de jitoho de 1993 e suas
posieriores alterações e legislação corretaa, TORNA PÚBUCO, o resultado Público de
Licttação na mcdaiioade PREGÃO presencial. Bpo menor preço, refeienie
EDITAL DE LiCITAÇÂO-MODALiDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 086/2014
1 .Objeto da Ucit^âo
Contrâaçâo de err^iresa especializada visando a aquisição de alim^to para dieta com
restrição nutitcional (meabóiico). desenvolvido peia Secretaria de Saúde oeste, Municipto
de Flãnatio
2 Empresa Partlclpanie
2.1 NUTRiPORT COMERCIAL LTDA
Situ^áü Classificada
3 Empresa vencedora
31 NUTRiPORT COMERCIAL LTDA. pessoa juiidica. com mscriçáo no CNPJ N®
03 Ô12 3i2X)005-78. Situada na Rua /^nerico Fírnurto de Toledo, n® 840. Uberaba
Município de Curniba, Estado do Parana. ciassincaaa em 1® lugar, tcsailzando o írrtoorte
de RS 69 474,00 (sessenta e nove mii e giatrocentos e setenta e quatro reais)
4 Data da Abertura.
A Licitação Pregão Presenciai n® 056/2014 de 16 de outubro de 2014, :evô sua abenura
em reitoiáo reáizaaa peto Pr^oeiro no csa 30 de outubro de 2014 às 09 00 horas, ra
sata de reuniões da Prefeitura Municipal de Pianáio, Estado do Paraná na Prata Sáo
Francisco de Assis, n® 1583, Centro
Planalto Estadodo Paraiá. em SOOeoiáubrode 2014
LUIZ CARLOS BONl
Piegoeiro
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N* 0^2014

O Prefeito cto MunkipK) ae Planalto Estaoo do Parana, consosranoo o parecer ao
Pregoeifo e equipe de apoio, de conformidade coft. a ata de Sessão Pública de Pregão
Presencial n» 086/2014, lavrada em 30 de ouiubro da 2014. HOMOLOGO o resultado final

do Processo Licilatór». na modalidade Pregão Presenciai. Tipo Menor Pre^ode acordo
comoabaixo descrito

OBJETO Coniralaçáo de enpresa especializada visando a aquistçáo oe alimento para
dieta com restrição nutiKional ímetacólico), desenvolvido pela Secietana de Saúde deste
Municfi:^ de Planalto
EMPRESA NUTRIPORT COMERCIAL LIDA

QUANTIDADE 60 (sessenta) tótas

VALOR TOTAL RS 65 4/4 00 (sessema e nove mii e qiatraentcs e saenta e quatro
reais)

DATA. 04 de novembro de 2014

MARLON FERNANDO KUHN

Prefeito Municipal

CONCURSO PÚBLICO N" 001/2014
Edital N° 005/2014

Em cumprimento ás determinações do Sennor MARLON FERNANDO KUHN. Prefeito do
Municip» de PtanaBo - Estado oo Paraná, no uso de suas atribuições legais e lendo em
visia o cssposio no artigo 37 inciso n oa Consitluicao Federal, a CoirHssdo Esf^lai de
Concurso nomeada peta Portaria n® I6.'20i4. ceOó de setamorode 2014. resolve
TORNAR PUBLICO

A Gi\'utgaçáo das notas da prova prática e títulos oc>s candidaío ao Ccixurso Púorico. pata
'imento de vagas existentes, que vierem a vagar oy a serem cnatí» durante c prazo

^^aiidade do concurso, no quadro de smídores do ivUinlcípto de Planalto, nos lermos
dãlegislação pertinente e das normas estabeiecloas no Edital rf ixn/20irt
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